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Ao Sr . _________________________________________________________ , em 19 ___ 
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Dispõe sobre a concessão de financiamento para 
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Às ~omissões : Art . 2 4 TI 
Agricultura e Polít ica Rural 
Finanças e Tributação 
Const o e Justiça e de Redação(Art . 54 , RI) 

CÂMARA DOS DEPUTADQ$ 

Em 27 ,/0 5 / 97 

----
PROJETO DE LEI Nojl {n-, DE 1997 

(Do Sr. Moacir Micheletto) 

PREwC::~·.c 'JTE 

ORDINÁRIA 

Dispõe sobre a concessão de financiamento 
para a aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, 
implementos e equipamentos agrícola) e dá outras 
providências. . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° As instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional 

de Crédito Rural, instituído pela Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1965, ficam obrigadas a 

contratar financiamentos para a aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos 

e equipamentos agrícolas, novos ou com até 15 (quinze) anoS' de fabricação, desde que haja 

recursos disponíveis e que o postulante justifique a necessidade dessa aquisição, apresente 

capacidade de pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira de crédito rural. 

Art. 2° Os financiamentos de que trata esta lei serão considerados 

crédito rural de investimento, assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de bem 

usado prazo para pagamento não inferior à metade do prazo aplicável ao bem novo 

correspondente, inclusive período de carência. 

Art. 3° Ficam as instituições financeiras a que se refere o art. 1° 

obrigadas a destinar aos financiamentos de que trata esta lei no mínimo 10% (dez por cento) 

dos recursos de aplicação obrigatória em crédito rural, na forma da Lei n° 4.829, de 5 de 

novembro de 1965. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADQ.S 

JUSTIFICAÇÃO 

A mecanização constitui um fundamento básico da agricultura 

moderna. O pesado trabalho de arar e preparar o solo, distribuir fertilizantes e sementes, 

pulverizar produtos fitossanitários ou destinados ao controle do mato, a colheita e tantos 

outros tratos que a lavoura demanda somente se viabilizam, em larga escala, quando o 

produtor rural dispõe do equipamento adequado. Mesmo a pequena agricultura, aquela que I 

tem lugar na pequena propriedade rural , não pode prescindir do valioso auxílio de 

motocultores e implementos diversos - devidamente dimensionados - para o seu efetivo 

desenvolvimento. 

Dadas as dimensões continentais do território nacional e sua 

inequívoca vocação agrícola, há uma imensa demanda reprimida para a aquisição de tratores, 

colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas diversos . Essa demanda não 

é satisfeita em razão das dificuldades econômicas que o produtor rural enfrenta, havendo 

uma proporção crescentemente desvantajosa entre o preço do produto agrícola e o preço de 

aquisição dos bens de produção novos, disponíveis no mercado. 

A alternativa de aquisição de tratores ou equipamentos usados, que 

naturalmente se oferece numa economia de mercado aos produtores menos favorecidos, em 

termos econômico-financeiros, encontra um grande obstáculo nas normas do crédito rural , 

que apenas admitem o financiamento de bens novos. 

O presente projeto de lei tem por objetivo corrigir essa distorção das 

normas do crédito rural , contribuindo para que o mesmo venha a atingir alguns de seus 

objetivos, a saber: estimular os investimentos rurais e incentivar a introdução de métodos 

racionais no sistema de produção, visando ao aumento da produtividade, à melhoria do 

padrão de vida das populações rurais e à adequada proteção do solo. 

Com base no exposto, contamos com o imprescindível apoio de 

nossos nobres Pares para a transformação da presente proposição em norma legal eficaz. 

Sala das Sessões, em J f de MtxA.o de 1997. 

Deputado nnJL\I~ 

70408700.067 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 4.829 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1965 

INSTITUCIONALIZA O CRÉDITO RURAL. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares. 

Art. 1 ° - O crédito rural , sistematizado nos termos desta Lei , 
será distribuído e aplicado de acordo com a política de 
desenvolvimento da produção rural do País e tendo em vista o 
bem -estar do povo. 

Art.2° - Considera-se crédito rural o suprimento de recursos 
financeiros por entidades públicas e estabelecimentos de crédito 
particulares a produtores rurais ou a suas cooperativas para aplicação 
exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos indicados na 
legislação em vigor. 

Art.3° - São objetivos específicos do crédito rural: 
I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, 

inclusive para armazenamento, beneficiamento e industrialização dos 
produtos agropecuários, quando efetuado por cooperativas ou pelo 
produtor na sua propriedade rural; 

TI - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a 
comercialização de produtos agropecuários; 

III - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores 
rurais, notadamente pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, 
visando ao aumento da produtividade e à melhoria do padrão de vida 
das populações rurais, e à adequada defesa do solo. 

Art.4° - O Conselho Monetário Nacional, de acordo com as 
atribuições estabelecidas na Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, disciplinará o crédito rural do País e estabelecerá, com 
exclusividade, normas operativas traduzidas nos seguintes tópicos: 

I - avaliação, origem e dotação dos recursos a serem aplicados 
no crédito rural; 

II - diretrizes e instruções relacionadas com a aplicação e 
controle do crédito rural; 

III - critérios seletivos e de prioridade para a distribuição do 
crédito rural; 

IV - fixação e ampliação dos programas de crédito rural, 
abrangendo todas as formas de suplementação de recursos, inclusive 
refinanciamento. 

Art.5° - O cumprimento das deliberações do Conselho 
Monetário Nacional, aplicáveis ao crédito rural, será dirigido, 
coordenado e fiscalizado pelo Banco Central da República do Brasil. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art.6° - Compete ao Banco Central da República do Brasil, como 
órgão de controle do sistema nacional do crédito rural: 
I - sistematizar a ação dos órgãos financiadores e promover a sua 
coordenação com os que prestam assistência técnica e econômica ao 
produtor rural; 
II - elaborar planos globais de aplicação do crédito rural e conhecer de 
sua execução, tendo em vista a avaliação dos resultados para 
introdução de correções cabíveis; 
III - determinar os meios adequados de seleção e prioridade na 
distribuição do crédito rural e estabelecer medidas para o zoneamento 
dentro do qual devem atuar os diversos órgãos financiadores em 
função dos planos elaborados; 
IV - incentivar a expansão da rede distribuidora do crédito rural, 
especialmente através de cooperativas; 
V - estimular a ampliação dos programas de crédito rural , mediante 
financiamento aos órgãos participantes da rede distribuidora do 
crédito rural, especialmente aos bancos com sede nas áreas de 
produção e que destinem ao crédito rural mais de 50% (cinqüenta por 
cento) de suas aplicações. 

CAPÍTULO II 
Do Sistema de Crédito Rural. 

Art.7° - Integrarão, basicamente, o sistema nacional de crédito 
rural: 

I - o Banco Central da República do Brasil, com as funções 
indicadas no artigo anterior; 

TI - o Banco do Brasil S. A., através de suas carteiras 
especializadas; 

IH - o Banco de Crédito da Amazônia S. A. e o Banco do 
Nordeste do Brasil S. A., através de suas carteiras ou departamentos 
especializados, e 

IV - o Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 
§ 1 ° - Serão vinculados ao sistema: 
I - de conformidade com o disposto na Lei número 4.504, de 30 

de novembro de 1964: 
a) o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA; 
b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA; 
c) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE; 
II - como órgãos auxiliares, desde que operem em crédito rural 

dentro das diretrizes fixadas nesta Lei: 
................................................................................................................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MOACIR MICHELETI'O 

Of nO 234/Gab. 481/99 

Senhor Presidente 

Brasília, 19 de maio de 1999. 

Deflfo, nos tennos do art. 105., parágrafo único do RIeD, o 
desarqUívamento das seguintes proposições: PL 3167/97 e PL 
4431.198. Indefrro quanto às proposições: Pi. 3663/93, Pi. 
4040/93 e PL 4300/93. por terem sido arquivadas 
definitivamente. Oficie-se ao requerente e 3 

Em J9 I oS 199 

Com os meus cordiais cumprimentos, venho à presença de Vossa Excelência para 
solicitar o desarquivamento dos Projetos de Lei de minha autoria, abaixo 
relacionados: 

• Projeto de Lei nO 03663/1993 ; /' 
• Projeto de Lei nO 04040/1993; /' 
• Projeto de Lei nO 04300/1993 ; /' 
• Projeto de Lei nO 03167/1997; -
• Projeto de Lei nO 04431/1998 . / 

Contando com o valioso atendimento de Vossa Excelência, agradeço antecipadamente e 
sou, 

Resp itosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Câmara dos Deputados - Anexo m - Gab. 481 - Brasília (DF) - CEP 70160-900 
Fones: (061) 318-5481/3481 - FAX: (061) 318-2481 
PRESCDFA.DOC 
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PL.-3167/97 

Autor: MOACIR MICHELETTO (PMDB/PR) 

Apresentação: 27/05/97 Prazo: 

Ementa: Projeto de lei que dispõe sobre a concessão de financiamento para a aquisição de 
tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas e dá 
outras providências 

Despacho: Às Comissões: Art. 24,11 
Agrícultura e Política Rural 
Finanças e Tributação 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 
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SGM/P nO 559 Brasília,31 de maIO de 1999 . 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Of. nO 234/99/Gab.481/99, solicitando o 
desarquivamento de proposições de sua autoria, comunico a Vossa Excelência que 
sobre o assunto exarei despacho no seguinte teor: 

"Defiro, nos termos do art. 105 parágrafo 
único do RICO, o desarquivamento das 
seguintes proposições: PL nO 3167/97 e 
PL nO 4431/98. Indefiro quanto às 
proposições: PL n° 3663/93, PL nO 
4040/93 e PL nO 4300/93, por terem sido 
arquivadas definitivamente. Oficie-se ao 
requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MOACIR MICHELETTO 
Gab. 481 - Anexo 111 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.167/97 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/06/97, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram apresentadas 02 (duas) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1997. 

MOJf~~ 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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cÀMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" I 1 SUPRESSIV A 

3.167 / 97 [ 1 AGLUTlNA TIV A 

!COMJSSÀO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

AUTOR 

DEPUTADO ALEXANDRE CERANTO 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se ao art. l Odo projeto a seguinte redação: 

CLAssrFrCAç'AO 

r I SUBSTITUTIVA 

[X]MODIFICA TIV A 

PARTIDO 

PFL 
UF 

PR 
PÁGINA 

1 /1 

"Art. 1 ° As instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito 
Rural , instituído pela Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965 ficam autorizadas a contratar 
financiamentos para a aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 
agrícolas, novos ou com até cinco anos de fabricação , desde que haja recursos disponíveis e que o 
postulante justifique a necessidade dessa aquisição, apresente capacidade de pagamento e atenda 
aos demais requisitos da carteira de crédito rural." 

JUSTIFICAÇÃO: 

O projeto de lei em epígrafe pretende obrigar as instituições financeiras integrantes 
do S.N.C.R. a contratar financiamentos para a aquisição dos bens que especifica, novos ou com até 
quinze anos de fabricação, observadas determinadas condições. 

Entendemos seja inadequado obrigar-se, por lei , uma empresa privada ou de_ capital 
misto a realizar determinado negócio. Isto seria uma intervenção indevida do Estado na livre 
iniciativa, contrariando princípio constitucional. Por esta razão, propomos a substituição, no art. 1°, 
da expressão "ficam obrigadas" por "ficam autorizadas" , com o que acreditamos estará contemplada 
a necessidade, referida pelo nobre Autor do projeto em sua Justificação, de se financiar 
alternativamente a aquisição de tratores e equipamentos novos ou usados. 

Parecem-nos excessivos, entretanto, os quinze anos de fabricação de bens usados, 
previstos no PL nO 3.167/97. Com todo esse tempo de uso, grande parte dos tratores e equipamentos 
agrícolas acha-se próximo ao estado de sucata, sendo inconveniente estimular-se o produtor rural a 
realizar investimento que lhe dará escasso (ou nenhum) retomo econômico. Propomos reduzir-se o 
referido limite para cinco anos de fabricação. 

/ / 

DATA f / / ASSINATURA 
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cÀMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 

3.167 / 97 

rX] SUPRESSIV A 

[] AGLUTINATIVA 

!COMISSÁO DE AGRICUL TURA E POLíTICA RURAL 

AUTOR 
DEPUTADO ALEXANDRE CERANTO 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

JUSTIFICAÇÃO: 

OdJ9t 
CLASS[fICAÇAO 

r ] SUBSTITUTIVA 

[ J MODIFICATIVA 

PARTIDO 
PFL 

I ] ADITIVA 

UF 

PR 
PÁGINA 

1 / 1 

O art. 3° do projeto determina a destinação obrigatória de, no mínimo, 10% dos 
recursos de aplicação obrigatória em crédito rural, a financiamentos para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, novos ou usados . 

. Segundo o Anuário Estatístico do Crédito Rural , do Banco Central do Brasil, no ano 
de 1995 foram aplicados em crédito rural R$ 851.683 .807,00 de recursos obrigatórios. Desse total, 
R$ 655.435.248,00 foram aplicados na agricultura e R$ 196.248.559,00 em pecuária. Dez por cento 
do referido total representariam R$ 85.168.380,70, que seriam canalizados para o financiamento da 
aquisição de máquinas e implementos. 

Ainda que, em termos absolutos, o valor acima referido não seja considerado 
exceSSIVO, há que se considerar haver outras fontes de financiamento para essa modalidade 
específica de investimento rural , como os Fundos Constitucionais do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, o FTNAME Rural , a caderneta de poupança, os recursos livres etc. Ademais, as 
máquinas agrícolas já recebem um grande incentivo governamental, mediante a isenção, até 
31 /12/98, do imposto sobre produtos industrializados (IPI), na forma da M.P. n° 1.508. 

Na forma proposta, o projeto de lei acarretaria um "engessamento" absolutamente 
indesejável no direcionamento de recursos de aplicação obrigatória em crédito rural. A agricultura 
brasileira tem outros inúmeros aspectos que precisam ser contemplados com crédito de custeio, de 
investimento e de comercialização, sendo fundamental haver flexibilidade para canalizarem-se 
recursos para as atuais prioridades e para as novas que venham a surgir, segundo a dinâmica natural 
desse importante setor da economia nacional. 

Com base no exposto, proponho a supressão do art. 3° do PL n° 3.167/97. 

L 

/ / \ ~ 
DATA AS~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.;;;;;C...;;;;O;.;;.;M..;;;.;I=S=.;SA;;..=;.-O.;;;;.. DE A G RI CUL TURA ~ PO LÍTI CA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

e PROJETO DE LEI N° 3.167/97 

Nos tennos do art. 119, caput, I e §1°, c/c art. 166, ambos do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emen­
das, a partir de 14/06/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresenta­
das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1999. 

M 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Dispõe 
financiamento 
colheitadeiras, 
equipamentos 
providências. 

sobre a concessão de 
para a aquisição de tratores, 

máquinas, implementos e 
agrícolas, e dá outras 

Autor: Deputado MOACIR MICHELETTO 

Relator: Deputado WALDEMIR MOKA 

O projeto de lei nO 3.167/97, de iniciativa do nobre Deputado 

MOACIR MICHELETTO, estabelece a obrigatoriedade de as instituições financeiras 

integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, instituído pela Lei nO 4.829, de 5 

de novembro de 1965, contratarem financiamentos para a aquisição de tratores, 

colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, novos ou com até 

quinze anos de fabricação, desde que haja recursos disponíveis e que o postulante 

justifique a necessidade dessa aquisição, apresente capacidade de pagamento e 

atenda aos demais requisitos da carteira de crédito rural. 

O projeto estabelece ainda que os referidos financiamentos 

serao considerados crédito rural de investimento, assegurando ao mutuário que 

optar pela aquisição de bem usado, prazo para pagamento não inferior à metade do 

prazo aplicável ao bem novo correspondente, inclusive período de carência. 

Finalmente, determina sejam destinados à finalidade em questão um mínimo de dez 

por cento dos recursos de aplicação obrigatória em crédito rural. 

I 
GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Conforme despacho da Mesa da Câmara dos Deputados, o 

projeto será apreciado quanto ao mérito, na forma do art. 24, inciso 11, do Regimento 

Interno, por esta Comissão de Agricultura e Política Rural e pela Comissão de 

Finanças e Tributação. Em seqüência, caberá à Comissão de Constitu ição e Justiça 

e de Redação examiná-lo quanto aos aspectos previstos no art. 54 do Regimento. 

No decorrer do prazo regimental , aberto na última Legislatura 

nesta Comissão, foram apresentadas duas emendas ao projeto, ambas de iniciativa 

do nobre Deputado ALEXANDRE CERANTO. A proposição foi arquivada ao término 

da última Legislatura, na forma regimental, e desarquivada no início desta. Decorrido 

novo prazo para emendas nesta Comissão, nenhuma nova emenda foi apresentada. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

o projeto de lei nO 3.167/97 tem o mérito de oferecer ao 

produtor rural brasileiro a possibilidade de obter financiamento para a aquisição de 

tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, novos ou 

usados. A importância da mecanização agrícola é evidente e, como bem expõe o 

ilustre Autor do projeto, em sua Justificação, o mesmo tem por objetivo estimular os 

investimentos rurais e incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de 

produção, visando ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das 

populações rurais e à adequada proteção do solo, contribuindo para que se atinjam 

alguns dos principais objetivos do crédito rural. 

A emenda nO 01/97 , proposta pelo nobre Deputado 

ALEXANDRE CERANTO, propõe substituir-se, no art. 1° do projeto, a expressão 

"ficam obrigadas" por "ficam autorizadas", com o fito de evitar o que seria uma 

"intervenção indevida do Estado na livre iniciativa" , ao se obrigar, por lei, uma 

empresa privada ou de capital misto a realizar determinado negócio. Propõe ainda a 

redução, para cinco anos de fabricação de bens usados, o limite de quinze anos 

previsto no projeto, sob o argumento de que, "com todo esse tempo de uso, grande 

parte dos tratores e equipamentos agrícolas acha-se próximo ao estado de sucata, 

sendo inconveniente estimular-se o produtor rural a realizar investimento que lhe 

dará escasso (ou nenhum) retorno econômico". 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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A emenda nO 02/97, de iniciativa do mesmo Autor da primeira, 
propõe a supressão do art. 3° do projeto, sob o argumento de que a destinação 
obrigatória de, no mínimo, 10% dos recursos de aplicação obrigatória em crédito 
rural a financiamentos para a aquisição dos bens que especifica acarretaria um 
engessamento absolutamente indesejável no direcionamento daqueles recursos. 
Considera ele que a agricultura brasileira "tem outros inúmeros aspectos que 
precisam ser contemplados com crédito de custeio, de investimento e de 
comercialização, sendo fundamental haver flexibilidade para canalizarem-se 
recursos para as atuais prioridades e para as novas que venham a surgir, segundo a 
dinâmica natural desse importante setor da economia nacional". 

Havendo analisado as ponderadas razões do ilustre Autor da 
proposição, bem assim as do nobre Parlamentar que propôs emendas ao projeto, e 
considerando os benefícios que a norma legal proposta poderá trazer para a 
agricultura brasileira, votamos pela aprovação do PL nO 3.167/97 e das duas 
emendas (de nOs 01/97 e 02/97) apresentadas nesta Comissão. 

Sala da Comissão, em OQ de I\::f<-'~ de 1999. 

r---~ _---->-...... ------c-_ 
Deputado WALDEMIR MOKA 

Relator 

90752600067 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

, 

1- RELATORIO: 

Dispõe sobre a concessão de financiamento 
para a aquisição de tratores, colheitadeiras, 
máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, 
e dá outras providências. 

Autor: Deputado MOACIR MICHELETTO 

Relator: Deputado WALDEMIR MOKA 

PARECER REFORMULADO 

O Projeto de Lei nO 3.167/97, de iniciativa do nobre Deputado 
MOACIR MICHELETTO, estabelece a obrigatoriedade de as instituições 
financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, instituído pela Lei nO 
4.829, de 5 de novembro de 1965, contratarem financiamentos para a aquisição de 
tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, novos 
ou com até quinze anos de fabricação, desde que haja recursos disponíveis e que 
o postulante justifique a necessidade dessa aquisição, apresente capacidade de 
pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira de crédito rural. 

O projeto estabelece ainda que os referidos financiamentos 
serão considerados crédito rural de investimento, assegurando ao mutuário que 
optar pela aquisição de bem usado, prazo para pagamento não inferior à metade 
do prazo aplicável ao bem novo correspondente, inclusive período de carência. 
Finalmente, determina sejam destinados à finalidade em questão um mínimo de 
dez por cento dos recursos de aplicação obrigatória em crédito rural. 
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Conforme despacho da Mesa da Câmara dos Deputados, o 
projeto será apreciado quanto ao mérito, na forma do art. 24, inciso 11 , do 
Regimento Interno, por esta Comissão de Agricultura e Política Rural e pela 
Comissão de Finanças e Tributação. Em seqüência, caberá à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação examiná-lo quanto aos aspectos previstos no 
art. 54 do Regimento. 

No decorrer do prazo regimental, aberto na última Legislatura 
nesta Comissão, foram apresentadas duas emendas ao projeto, ambas de 
iniciativa do nobre Deputado ALEXANDRE CERANTO. 

A emenda nO 01/97 propõe substituir-se, no art. 1° do projeto, a 
expressão "ficam obrigadas" por "ficam autorizadas", com o fito de evitar o que 
seria uma "intervenção indevida do Estado na livre iniciativa", ao se obrigar, por lei, 
uma empresa privada ou de capital misto a realizar determinado negócio. Propõe 
ainda a redução, para cinco anos de fabricação de bens usados, o limite de quinze 
anos previsto no projeto, sob o argumento de que, "com todo esse tempo de uso, 
grande parte dos tratores e equipamentos agrícolas acha-se próximo ao estado de 
sucata, sendo inconveniente estimular-se o produtor rural a realizar investimento 
que lhe dará escasso (ou nenhum) retorno econômico". 

A emenda nO 02/97 propõe a supressão do art. 3° do projeto, 
sob o argumento de que a destinação obrigatória de, no mínimo, 10% dos recursos 
de aplicação obrigatória em crédito rural a financiamentos para a aquisição dos 
bens que especifica acarretaria um engessamento absolutamente indesejável no 
direcionamento daqueles recursos. Considera ele que a agricultura brasileira "tem 
outros inúmeros aspectos que precisam ser contemplados com crédito de custeio, 
de investimento e de comercialização, sendo fundamental haver flexibilidade para 
canalizarem-se recursos para as atuais prioridades e para as novas que venham a 
surgir, segundo a dinâmica natural desse importante setor da economia nacional". 

A proposição foi arquivada ao término da última Legislatura, na 
forma regimental , e desarquivada no início desta. Decorrido novo prazo para 
emendas nesta Comissão, nenhuma nova emenda foi apresentada. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR: 

o projeto de lei n° 3.167/97 tem o mérito de oferecer ao produtor 
rural brasileiro a possibilidade de obter financiamento para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, novos ou 
usados. A importância da mecanização agrícola é evidente e, como bem expõe o 
ilustre Autor do projeto, em sua Justificação, o mesmo tem por objetivo estimular 
os investimentos rurais e incentivar a introdução de métodos racionais no sistema 
de produção, visando ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida 
das populações rurais e à adequada proteção do solo, contribuindo para que se 
atinjam alguns dos principais objetivos do crédito rural. 

Concordamos com as ponderadas razões do nobre Deputado 
ALEXANDRE CERANTO, relativas à emenda de nO 01/97, de sua autoria. Na 
discussão do projeto, entretanto, fomos convencidos da conveniência de se 
preservar o art. 3° do projeto, razão pela qual reformulamos nosso parecer in icial , 
deixando de apoiar a emenda de nO 02/97. 

Ainda, durante a fase de discussão do projeto nesta Comissão, 
o nobre Deputado GIOVANNI QUEIROZ apresentou pertinente sugestão, no 
sentido de se conceder ao mutuário que optar pela aquisição de bem usado o 
mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem novo correspondente, inclusive 
período de carência . Incorporamos essa sugestão ao nosso Parecer, através da 
emenda nO 01/99, do Relator. 

Com base no exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 3.167, de 1997; da emenda de nO 01/97, apresentada nesta Comissão; e da 
emenda de n° 01/99, do Relator; rejeitando-se a emenda de nO 02/97, 
apresentada nesta Comissão. 

91311 100067 
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Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

( 

Deputado WALDEMIR MOKA 
Relator 



4 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Dispõe sobre a concessão de financiamento 
para a aquisição de tratores, colheitadeiras, 
máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, 
e dá outras providências. 

EMENDA N° 01/99 (do Relator) 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Os financiamentos de que trata esta Lei serão 
considerados crédito rural de investimento, assegurando-se ao mutuário 
que optar pela aquisição de bem usado o mesmo prazo de pagamento 
aplicável ao bem novo correspondente, inclusive período de carência. " 

GER 31723.004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

Deputado WALDEMIR MOKA 
Relator 



CÂM A RA DOS D E PUTA D OS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.167, de 1997 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou , unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nO 
3.1 67/97 e a emenda n° 1/97, e rejeitou a de nO 2/97, ambas apresentadas 
na Comissão, nos termos do parecer reformulado do Relator, Deputado 
Waldemir Moka. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Dilceu Sperafico (Presidente) , Augusto Nardes e Antônio Jorge 
(Vice-Presidentes) , Abelardo Lupion, Carlos Melles, Jaime Fernandes, 
Paulo Braga, Ronaldo Caiado, Zila Bezerra, Adauto Pereira, Carlos Dunga, 
Confúcio Moura, Gessivaldo Isaías, Moacir Micheletto, Nelson Meurer, 
Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Waldemir Moka, Wilson Santos, 
Odílio Balbinotti , Paulo José Gouvêa, Saulo Pedrosa, Adão Pretto, Geraldo 
Simões, João Grandão, Luci Choinacki , Nilson Mourão, Valdir Ganzer, 
Hugo Biehl , Helenildo Ribeiro, Nelson Marquezelli , Giovanni Queiroz, 
Pompeo de Mattos, Sérgio Barros, Romel Anízio, Telmo Kirst, e, ainda, 
Joaquim Francisco, José Rocha, B. Sá, Júlio Semeghini , do Rebelo, 
João Tota e Murilo Domingos. 

Sala da Comissão, em 10 de vemb[o de 1999. 

ICO 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAr---

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Dispõe sobre a concessão de 
fmanciamento para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e 
equipamentos agrícolas, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO - CAPR 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2° Os fmanciamentos de que trata esta Lei serão considerados 
crédito rural de investimento, assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição 
de bem usado o mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem novo 
correspondente, inclusive período de carência." 

Sala da Comissão, em 1 O 

/ 
Deputado DILCEU SP"-""'-L FICO 

President 
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PROJETO DE LEI N° 3.167 -A, DE 1997 
(DO SR. MOACIR MICHELETTO) 

Dispõe sobre a concessão de financiamento para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 

24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
• emendas apresentadas na Comissão (2) 
• termo de recebimento de emendas - (1997) 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer reformulado do Relator 
• emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E PC 
Em 0'\! j ~I 99 ~dent 

Ofício nO 737/99 Brasília, 10 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58 do Regimento Interno desta 

Casa, comunico a Vossa Excelência que, na presente data , esta 

Comissão aprovou, unanimemente, o parecer reformulado 

favorável , com emenda, do Relator, Deputado Waldemir Moka, ao 

Projeto de Lei nO 3.167/97 e a emenda nO 1/97 e contrário à de nO 

2/97, apresentadas na Comissão. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e do parecer a ele oferecido. ) 

Respeitosamente, 

Deputado DILCEU S~E ICO 
Preside e 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.167-A/97 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 31/03/00, por cinco 
sessões, tendo, ao seu término, este órgão técnico recebido 2 emendas. 

GER 3 .17.23004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 2000. 

Maria Linda Ma 
Secretária 



\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.167-A, de 1997 
(Da Sr. Moacir Micheletto) 

Dispõe sobre a concessão de 
financiamento para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, màquinas, implementos agrícolas, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA ~ ,o D 11 O O 

Dê-se ao Art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 As instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de 
Crédito Rural, instituído pela Lei n° 4.829, de 6 de novembro de 1965, ficam obrigadas a 
contratar financiamentos para aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e 
equipamentos agrícolas, novos ou com até 20 (vinte) anos de fabricação, desde que haja 
recursos disponíveis e que o postulante apresente capacidade de pagamento e atenda aos 
demais requisitos da carteira de crédito rural." 

.JUSTIFICAÇÃO 

A mecanização do setor agrícola é de grande importância para alavancar a 
agricultura brasileira, trazendo capacidade tecnológica e formas mais eficientes no trabalho do 
campo. 

A possibilidade de compras de equipamentos com até 20 anos, ao invés de 
15 anos, aumentará o número de agricultores, com capacidade menor de endividamento, a 
adquirir equipamentos para a mecanização agrícola. 

-
--"- ~ -""'-'" 

ARD FEJL~'6 

(P BIES) 

sões, em 31 de março de 2000. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.167-A, de 1997 
(Da Sr. Moacir Micheletto) 

Dispõe sobre a concessão de 
financiamento para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos agrícolas, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA tJ? O ~ \ O O 

Dê-se ao Art. 3° do projeto a seguinte redação: 

" Art. 3° Ficam as instituições financeiras a que se refere o art. 1 ° obrigadas 
a destinar aos financiamentos de que trata esta lei no mínimo de 20% (vinte por cento) dos 
recursos de aplicação obrigatória em crédito rural, na forma da Lei n° 4.829, de 5 de 
novembro de 1965." 

JUSTIFICAÇÃO 

A mecanização do setor agrícola é de grande importância para alavancar a 
agricultura brasileira, trazendo capacidade tecnológica e formas mais eficientes no trabalho do 
campo. 

Aumentando a porcentagem destinada a este tipo de financiamento, 
estaremos elevando a disponibilidade de recursos financeiros para a mecanização agrícola . 

Deput 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2000. 

CARDOFE 
( SDBIES) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Dispõe sobre a concessão de 
financiamento para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e 
equipamentos agrícolas, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado MOACIR MICHELEDO 

Relator: Deputado FEDER JÚNIOR 

O Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, estabelece a 

obrigatoriedade de as instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de 

Crédito Rural, instituído pela Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1965, 

contratarem financiamento para a aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, 

implementos e equipamentos agrícolas novos ou com até quinze anos de 

fabricação, nas condições que relaciona. 

O Projeto foi originalmente apresentado em 1997 e 

desarquivado na atual legislatura, nos termos do art. 105, parágrafo único, do 

Regimento Interno desta Casa. 

Na Comissão de Agricultura e Política Rural (CAPR) 

recebeu, no prazo regulamentar, duas emendas, ambas de autoria do Deputado 

Alexandre Ceranto. A Emenda nO 01/97 propõe substituir, no art. 1° do Projeto, o 

termo "ficam obrigadas", por "ficam autorizadas" e reduz para cinco anos o limite 

de tempo de fabricação dos bens usados para efeito de enquadramento no 

financiamento citado. A Emenda nO 02/97 propõe a supressão do art. 3° do 

Projeto. 
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Nos termos do parecer reformulado do Relator, Deputado 

Waldemar Moka, o Projeto foi unanimemente aprovado na CAPR. Nesse parecer, 

o referido Relator alterou, por meio da Emenda n° 01/99, a redação dada ao art 

2° do Projeto, concedendo ao mutuário que optar pela aquisição de bem usado o 

mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem novo correspondente, inclusive 

prazo de carência, aprovou a Emenda nO 01/97 e rejeitou a de nO 02/97. 

Remetido para exame desta Comissão de Finanças e 

Tributação, o Projeto recebeu as Emendas n° 01/00 e nO 02/00, ambas de 

autoria do Deputado Ricardo Ferraço. A primeira restabelece a redação inicial do 

art. 1°, substituindo o termo "ficam autorizadas" por "ficam obrigadas" e amplia o 

tempo de fabricação dos bens usados, para efeito de enquadramento no 

financiamento proposto, para vinte anos. A Segunda dá nova redação ao art. 3° 

do Projeto, ampliando o limite de comprometimento com o referido financiamento 

para vinte por cento. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar 

a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, 

a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RI , arts. 32, IX, "h" e 53, li) e de Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, aprovada em 29 de maio de 

1996, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira". 

o § 1° do art. 1° dessa Norma Interna define como 

compatível a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da 

lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 

disposições legais em vigor e como adequada a proposição que se adapte, se 

ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes 

orçamentárias e pela lei orçamentária anual. 

Examinando a proposição em tela verificamos que a sua 

eventual aprovação não afetaria nem a receita nem a despesa pública e não 
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contraria normas orçamentárias vigentes, pOIS mesmo havendo eventual 

comprometimento com recursos públicos , não implicaria na alteração dos 

montantes e limites estabelecidos. 

Nesse sentido dispõe o art. 9° de Norma Interna, aprovada 

por esta Comissão em 29.05.96, in verbis: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações 

orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 

afirmar se a proposição é adequada ou não" 

Trata-se, portanto, de matéria sem implicação financeira ou 

orçamentária às finanças públicas federais e, dessa maneira, entendemos que o 

Projeto e as emendas a ele apresentadas não são merecedores do 

pronunciamento desta Comissão quanto à sua compatibilidade ou adequação 

orçamentária ou financeira. 

Com relação ao mérito, acompanho o Parecer Reformulado 

do ilustre Deputado Waldemar Moka, relator da matéria aprovada unanimemente 

na CAPR, pelas razões a seguir apresentadas. 

A proposição, ao oferecer ao produtor rural brasileiro a 

possibilidade de obter financiamento para a aquisição de tratores, colheitadeiras, 

máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, novos ou usados, deixa 

evidente a sua importância. 

Não resta dúvida que, nos termos aprovados na CAPR, o 

projeto poderá estimular os investimentos rurais e incentivar a introdução de 

métodos racionais no sistema de produção, visando ao aumento da 

produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada 

proteção do solo, contribuindo para que se atinjam alguns dos principais objetivos 

do crédito rural. 

As duas emendas apresentadas ao projeto, nesta 

Comissão, no entanto, devem ser rejeitadas, pois podem inviabilizar a 

implementação e a concessão do financiamento pelas instituições financeiras 

integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural(SNCR). 

A Emenda nO 01/00, ao pretender obrigar as instituições 

financeiras à concessão do financiamento, constitui intervenção indevida do 

Estado, violando o princípio constitucional da livre iniciativa. Quanto ao aumento 
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para 20 anos, da fabricação de bens usados, também proposto na emenda, 

entendo tratar-se de matéria melhor apreciada por quem analisa o seu mérito, 

razão pela qual fico com a decisão proferida pela CAPR, que assegurou ao 

mutuário que optar pela aquisição de bem usado o mesmo prazo de pagamento 

aplicável ao bem novo correspondente, inclusive período de carência. 

A Emenda nO 02/00, que obriga as instituições financeiras a 

destinarem, no mínimo, 20% de seus recursos para o crédito rural, acarreta um 

engessamento que se demonstra indesejável às instituições financeiras que 

operam no Sistema, não sendo conveniente, também, para o próprio 

funcionamento do mercado. 

Com base no exposto, somos pela não implicação do PL nO 

3.167, de 1997, bem como das Emendas nO 01/97, 02/97, 01/99, 01/00 e 02/00, 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária. Com relação ao 

mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, nos termos 

~provados pela CAPR, e pela rejeição das Emendas nO 01/00 e 02/00, 

apresentadas nesta Comissão. 

ti '! de -r,. t ! \ n Sala da Comissão, em v --' IV ""t""'" de 2001 . 

100955.009 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.167 -A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente, pela não implicação do Projeto de Lei nº 3.167-N97, das 

emendas nºs 01/97, 02/97, 01/99, 01/00 e 02/00, com aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto , nos termos 

adotados pela Comissão de Agricultura e Política Rural, e pela rejeição das emendas 

nºs 01/00 e 02/00, apresentadas nesta Comissão, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Fetter Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Félix 

Mendonça, José Militão, Max Rosenmann , Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 

Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli, Jorge Khoury, Mussa Demes, Pauderney 

Avelino, João Eduardo Dado, Milton Monti, Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, 

Ricardo Berzoini , Edinho Bez, Fetter Júnior, João Mendes, Pedro Eugênio, Eujácio 

Simões, Antonio Cambraia, Adolfo Marinho, Marcos Cintra, Nice Lobão, Benito 

Gama, João Henrique, Delfim Netto e Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2001. 

Deputado MICHEL TEMER 

residente 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 



*PROJETO DE LEI N° 3.167 -B, DE 1997 
(DO SR. MOACIR MICHELETTO) 

Dispõe sobre a concessão de financiamento para a aquisição de tratores, colheitadeiras , 
máquinas, implementos e equipamentos agrícolas e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela aprovação deste, com emenda e da emenda 
nº 1/97 , e pela rejeição da emenda nº 2/97, ambas apresentadas na Comissão (relator: Dep. 
WALDEMIR MOKA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação deste e 
das emendas nºs 01/97, 02/97, 01/99 , 01/00 e 02/00 , com aumento ou diminuição da receita 
ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação do projeto, nos termos adotados pela Comissão de 
Agricultura e Política Rural , e pela rejeição das emendas nºs 01/00 e 02/00, apresentadas 
nesta Comissão (relator: Dep. FETTER JUNIOR). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

_ojeto inicial publicado no OCO de 07/06/97 

(parecer da Comissão de Agricultura e Política Rural publicado no OCO de 11/12/99) 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- te rmo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
-. recer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.167-8, DE 1997 
(DO SR. MOACIR MICHELETTO) 

Dispõe sobre a concessão de financiamento para a aquisição de tratores, colheitadeiras , 
máquinas, implementos e equipamentos agrícolas e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 

e - emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas - 1997 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 127/01 - CFT 
Publique-se. 
Em 14/08/01 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 127/2001 Brasília, 20 de junho de 2001. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei nº 3.167 -A/97 apreciado, nesta data, por este Órgão 

Técnico. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Cordiais Saudações. 

Deputado 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 317.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.167 -A/1997 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

11 Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/08/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001. 

REJ~E MARQUES 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.167/97 

Nos termos do Art. 119, caput, li, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e 
divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
ao substitutivo (5 sessões) , no período de 05/08/2002 a 22/08/2002. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2002. 

e ete Marques 
Secretária 
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Câmara dos Deputados 

REQ 177/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Moacir Micheletto 

19/0212003 

Requer o desarquivamento de preposições. 

Defiro o desarquivamento (RICD, art. 105, parágrafo único). Publique­
se. 

Em r;2'.i /03 /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MOACIR MICHELETTO 

REQUERIMENTO 

Requer o desarquivamento de preposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V.Ex.a o desarquivamento dos projetos de 
lei de minha autoria, abaixo relacionados: 

Projeto de Lei nO 3167/1997 r, I, 
Projeto de Lei n° 4431/1998 6 
Projeto de Lei n° 2262/1999 í)\ 

Brasília 18 de fevereiro de 2003. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Projeto de Lei n° 4759/2001 0'(" 

Projeto de Lei n° 5431/2001 )\/ 

Projeto de Lei n° 7397/2002 I)r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.167/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constitu ição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões), no período de 
24/04/2003 a 02/05/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
substitutivo. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2003. 

:Jlitni lccl 'i : 5/5/2003 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.167/97 

Página 1 de I 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 10/04/2003 a 
16/04/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 22 de abril de 2003. 

Rej~~Ues 
Secretária 

dhtmled7: 22/4/2003 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~~::Y -,-",MISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Dispõe 
financiamento 
colheitadeiras, 
equipamentos 
providências. 

sobre a concessão de 
para a aquisição de tratores, 

máquinas, implementos e 
agrícolas, e dá outras 

Autor: Deputado MOACIR MICHELETO 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

Pelo projeto acima epigrafado, "As instituições financeiras 

integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural , instituído pela Lei nO 4.829, de 

5 de novembro de 1965, ficam obrigadas a contratar financiamentos para a 

aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 

agrícolas, novos ou com até 15 (quinze) anos de fabricação, desde que haja 

recursos dispon íveis ( ... )" 

Em seu art. 2°, o projeto assegura ao mutuário que optar 

pela aquisição de bem usado prazo para pagamento não inferior à metade do 

prazo aplicável ao bem novo correspondente. 

A Comissão de Agricultura e Política Rural aprovou o projeto 

com a emenda nO 01/97, que deixa de obrigar as instituições do Sistema Nacional 

de Crédito Rural a conceder os mútuos referidos, passando a somente autorizá­

las a conceder esses empréstimos; aprovou também a emenda nO 01/99, a qual 

dá ao mútuo de bem usado o mesmo prazo de bem novo correspondente e, por 

fim, rejeitou a emenda nO 2/97, que propunha a supressão do art. 3° do projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Comissão de Finanças e Tributação aprovou o projeto, 

nos termos da Comissão anteriormente citada e rejeitou as duas emendas ali 

apresentadas. 

Esgotado o prazo regimental neste Órgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandamento regimental (art. 32, 111 , a) , 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação se manifeste 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

nO 3.167, de 1997, e das emendas nO 1/97 e nO 1/99 aprovadas na Comissão de 

Agricultura e Política Rural. 

Ressalte-se que não cabe a esta Comissão, com base no 

princípio da economia processual , a análise da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa das emendas apresentadas e rejeitadas nas comissões 

anteriores. A matéria é de competência conclusiva e só chegará ao Plenário se 

houver recurso. Neste caso, o prazo para a apresentação de emendas será 

reaberto. 

Dito isto, podemos afirmar que não vislubramos qualquer 

vício de inconstitucionalidade ou de injuridicidade nas proposições. 

Quanto à técnica legislativa, há que se proceder a reparos. 

Visando a observar os cânones da boa técnica, impõe-se introduzir as alterações 

à Lei nO 4.829, de 5 novembro de 1965, trazidas pelo projeto, nessa própria Lei , 

consoante o que dispõe o art. 21 , 11 , da Lei Complementar nO 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Também é preciso suprimir o art. 5° do projeto, por se tratar 

de cláusula de revogação genérica, e ajustar a ementa a essas modificações. 

Essas mudanças serão feitas por Substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A emenda n° 01/97 deve ser rejeitada, por 

inconstitucionalidade. A concessão de empréstimo, havendo verba para isso e 

tendo o postulante preenchido os requisitos legais, além de comprovar a 

capacidade de pagamento, não é faculdade da instituição financeira. Admiti-lo, 

seria aceitar a quebra do principio da isonomia e a arbitrariedade de uma 

instituição que, privada ou pública, compõe o sistema de crédito rural , e cujo 

funcionamento depende de autorização das autoridades monetárias. 

A emenda nO 01/99, adotada pela Comissão de Agricultura, 

é constitucional e jurídica, devendo, todavia, ser ajustada às modificações já feitas 

pelo Substitutivo. Assim, tanto a sua ementa quanto a expressão "art. 2°" devem 

ser adaptadas às alterações de técnica legislativa do projeto. De emenda ao 

projeto, passa, portanto, a subemenda ao Substitutivo do projeto. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica do Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, na forma do Substitutivo anexo. 

Voto, também, pela inconstitucionalidade da emenda nO 01 , de 1997. E, 

finalmente, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 

emenda nO 01 , de 1999, na forma da subemenda anexa. 

3121 2601-059 

GER 3.17.23.004-2 (J UL/02) 

Sala da Comissão, em 09 de setembro de 2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Altera a Lei nO 4829, de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivo sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição 
de tratores, colheitadeiras, máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

É acrescentado o art. 22-A à Lei nO 4.829, de 5 

de novembro de 1965, com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 22-A As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Nacional de Crédito Rural ficam obrigadas a 
contratar financiamentos para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 
agrícolas, novos ou com até quinze anos de fabricação, 
desde que haja recursos disponíveis e que o postulante 
comprove capacidade de pagamento e atenda aos demais 
requisitos da carteira de crédito rural. 

§ 1° O financiamento referido no caput deste artigo 
será considerado crédito rural de investimento, 
assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de 
bem usado prazo para pagamento não inferior à m ade do 
prazo aplicável ao bem novo correspondente, inclusive 
período de carência. 

§ 2° Ficam as instituições financeiras obrigadas a 
destinar aos financiamentos a que se refere o caput deste 
artigo no mínimo dez por cento dos recursos de aplicação 
obrigatória em crédito rural, na forma da lei." (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

31212601 -059 

5 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Altera a Lei nO 4.829, de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivos sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição 
de tratores, colheitadeiras, máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas, e dá 
outras providências. 

SUBEMENDA À EMENDA N° 01/99 DA CAPR 

Dêem-se a esta Subemenda o título e a ementa do - -
Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, e substitua-se a expressão "art. 

2°" pela expressão "§ 2°". 

Sala da Comissão, em 09 de setembro de 2003. 

r 

';7 utado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Dispõe 
financiamento 
colheitadeiras, 
equipamentos 
providências. 

sobre a concessão de 
para a aquisição de tratores , 

máquinas, implementos e 
agrícolas, e dá outras 

Autor: Deputado MOACIR MICHELETO 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

11 - VOTO do RELATOR - reformulado 

Quando este Parlamentar formulou seu Parecer, apenas 

discordou, em relação ás Comissões precedentes , no que dizia respeito á 

obrigatoriedade da aplicação de recursos no objeto tratado no Projeto de Lei , por 

entender que , tratando-se de recursos que integram programa oficial, não 

deveriam ficar ao alvedrio da instituição financeira aplicá-los ou não naquilo que 

se constiui objeto do tratamento diferenciado preconizado no PL. Daí que seria 

considerado inconstitucional ensejar discricionariedade á instituição financeira , 

pois que poderia privilegiar o segmento das máquinas novas. 

Provocado a reexame , terminei por me convencer que, por 

se tratar de lei que autoriza a instituição , a inconstitucionalidade, se existente, só 

poderá ocorrer no caso concreto, diante de eventual discriminação - mas não em 

abstrato, na norma. Assim, não incide a inconstitucionalidade , pois que, não 

havendo privilegiamento, a aplicação será hígida . 

Por isso, reformulo o Parecer e esclareço aos nobres Pares 

que , transitou o PL por duas Comissões, a de Agricultura , Pecuária , 

2062 (AGO/03) 

o 
o 
U 
co 
..--
C"0 
lO 
W 
o 
co 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural e a de Finanças e Tributação. Esta 

última Comissão ratificou exatamente o que a anterior havia aprovado , de sorte 

que , no que atine ao mérito da proposição, o que há de subsistir é o decidido na 

Comissão de Agricultura . 

Nesse sentido , em síntese, não cabendo à CCJC adentrar 

no mérito , o Substitutivo ao PL apenas o ajusta à técnica legislativa . O Art.1 ° 

corresponde ao teor da Emenda n1/97 ; o § 1 ° corresponde à Emenda do Relator 

na Comissão de Agricultura e, finalmente , o § 2° corresponde ao art.3° texto do 

PL original. 

Resumindo , este Parlamentar apenas ofereceu ajuste à 

técnica legislativa, uma vez que o mérito corresponde exatamente ao conteúdo 

votado e aprovado na CAPADR, e que foi mantido na Comissão de Finanças e 

Tributação. 

Ante o exposto , voto pela constitucionalidade , juridicidade e 

boa técnica do Projeto de Lei n° 3.167, de 1997, na forma do Substitutivo 

Reformulado , em anexo. E, finalmente , voto pela constitucionalidade , juridicidade 

e boa técnica legislativa da emenda n° 01 , de 1999, na forma da subemenda 

anexa . 

Sala da Comissão , em 04 de abril de 2005. 

2062 (AGO/03) 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

2062 (AGO/03) 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Altera a Lei nO 4829 , de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivo sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição 
de tratores , colheitadeiras , máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas , e dá 
outras providências . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 É acrescentado o art. 22-A à Lei nO 4 .829 , de 5 de 

novembro de 1965, com a seguinte redação : 

"Art. 22-A As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Nacional de Crédito Rural ficam autorizadas a 
contratar financiamentos para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 
agrícolas, novos ou com até cinco anos de fabricação, 
desde que haja recursos disponíveis e que o postulante 
justifique a necessidade dessa aquisição, apresente 
capacidade de pagamento e atenda aos demais requisitos 
da carteira de crédito rural. 

§ 1° Os financiamentos referidos no caput deste artigo 
serão considerados crédito rural de investimento, 
assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de 
bem usado o mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem 
novo correspondente, inclusive período de carência . 

§ 2° Ficam as instituições financeiras obrigadas a 
destinar aos financiamentos a que se refere o caput deste 
artigo no mínimo dez por cento dos recursos de aplicação 
obrigatória em crédito rural, na forma da lei. 11 (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão , em 04 de abril de 2005. 

Deputado OSMAR SERRAGLlO 

Relator 

4 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Altera a Lei nO 4.829, de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivos sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição 
de tratores , colheitadeiras , máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas , e dá 
outras providências . 

SUBEMENDA À EMENDA N° 01/99 DA CAPR 

Dêem-se a esta Subemenda o título e a ementa do 

Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, e substitua-se a expressão "art. 

2°11 pela expressão "§ 2° 11

• 

2062 (AGOI03) 
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Sala da Comissão , em 04 de abril de 2005. 
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Deputado O'sMAR SERRA LlO 

. Relator 

/ 

5 

\ 

o 
o 
o 
co 
.-
C") 
I,{) 

w 
o 
co 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.167 -B, DE 1997 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadan ia, em 
reun ião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo , do 
Projeto de Lei nO 3.167 -B/1997, e da Emenda nO 1/1999 da Comissão de 
Agricultura e Política Rural , com subemenda (apresentada pelo Relator) ; e 
pela inconstitucionalidade da Emenda nO 1/1997 da mesma Comissão, nos 
termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado Osmar 
Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor - Vice­
Presidente, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, 
Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Edmar Moreira, 
Gonzaga Patriota , Inaldo Leitão, Jamil Murad, João Almeida , João Paulo 
Cunha , José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda , Juíza Denise Frossard , 
Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh , Luiz Piauhylino, 
Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson 
Pellegrino, Nelson Trad , Ney Lopes, Odair Cunha , Osmar Serraglio, Paulo 
Afonso, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Robson Tuma, Sérgio 
Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic Pires Franco, Vicente Arruda, Vilmar Rocha , 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi , Badu 
Picanço, Colbert Martins, João Fontes, José Pimentel , Júlio Delgado, 
Leonardo Picciani , Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, Moroni Torgan , 
Neucimar Fraga , Ricardo Barros, Sandes Júnior e Sergio Caiado. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2005 

.~~~~'.JL 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.167-B, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Altera a Lei nO 4829, de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivo sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição 
de tratores, colheitadeiras, máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É acrescentado o art. 22-A à Lei nO 4 .829, de 5 de novembro de 1965, 

com a seguinte redação: 

2062 (AGO/03) 

"Art. 22-A As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Nacional de Crédito Rural ficam autorizadas a 
contratar financiamentos para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 
agrícolas, novos ou com até cinco anos de fabricação, desde 
que haja recursos disponíveis e que o postulante justifique a 
necessidade dessa aquisição, apresente capacidade de 
pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira de 
crédito rural. 

§ 10 Os financiamentos referidos no caput deste artigo 
serão considerados crédito rural de investimento, 
assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de 
bem usado o mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem 
novo correspondente, inclusive período de carência. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° Ficam as instituições financeiras obrigadas a 
destinar aos financiamentos a que se refere o caput deste 
artigo no mínimo dez por cento dos recursos de aplicação 
obrigatória em crédito rural, na forma da lei. " (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2062 (AGO/03) 

Sala das Comissão, em 06 de abril de 2005 

10 CARLOS BISCAIJ\ 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.167-C, DE 1997 
(Do Sr. Moacir Micheletto) 

Dispõe sobre a concessão de financiamento para a aquisição de tratores , 
colheitadeiras , máquinas, implementos e equipamentos agrícolas e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela 
aprovação deste, com emenda e da emenda nO 1/97, e pela rejeição da emenda nO 
2/97, ambas apresentadas na Comissão (relator: DEP. WALDEMIR MOKA); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação deste e das emendas nOs 
01 /97, 02/97, 01/99, 01/00 e 02/00, com aumento ou diminuição da receita ou das 
despesa públicas , não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste, nos termos adotados pela 
Comissão de Agricultura e Política Rural, e pela rejeição das emendas nOs 01/00 e 
02/00 , apresentadas nesta Comissão (relator: DEP. FETTER JUNIOR); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda nO 1/99 da 
Comissão de Agricultura e Política Rural, com subemenda; e pela 
inconstituciQp:ai i:dgsle da emenda nO 1/97 da Comissão de Agricultura e Política Rural 
(re lator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

-APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

Coordellaçlio de Comissões Permallelltes - DECOM - P_ 42/3 
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SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura , Pecuária , Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- parecer do relator 
- parecer reformulado 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

Nº 3.167-C, DE 1997 
(Do Sr. Moacir Micheletto) 

Dispõe sobre a concessão de financiamento para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela 
aprovação deste, com emenda e da emenda n° 1/97, e pela rejeição da emenda nO 
2/97, ambas apresentadas na Comissão (relator: DEP. WALDEMIR MOKA); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação deste e das emendas nOs 
01/97, 02/97, 01/99, 01/00 e 02/00, com aumento ou diminuição da receita ou das 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária c, no mérito, pela aprovação deste, nos termos adotados pela 
Comissão de Agricultura e Política Rural, e pela rejeição das emendas nOs 01/00 e 
02/00, apresentadas nesta Comissão (relator. DEP. FEDER JUNIOR); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade. 
juridicidade e técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda n° 1/99 da 
Comissão de Agricultura e Política Rural, com subemenda; e (leiA 
inconstitucionalidade da emenda nO 1/97 da Comissão de Agricultura e Política Rural 
(relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

I DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Propo~iç~o Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura. Pecuária. Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- parecer do relator 
- parecer refOnllUlado 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. }O As instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional 

de Crédito Rural, instituído pela Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1965, ficam obrigadas a 

contratar financiamentos para a aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos 

e equipamentos agrícolas, novos ou com até 15 (quinze) anos de fabricação, desde que haja 
recursos disponíveis e que o postulante justifique a necessidade dessa aquisição, apresente 

capacidade de pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira de crédito rural. 

Art. 2° Os financiamentos de que trata esta lei serão considerados 
crédito rural de investimento, assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de bem 

usado prazo para pagamento não inferior à metade do prazo aplicável ao bem novo 
correspondente, inclusive período de carência. 



Art. 3° Ficam as instituições financeiras a que se refere o art. 10 

obrigadas a destinar aos financiamentos de que trata esta lei no mínimo 10% (dez por cento) 

dos recursos de aplicação obrigatória em crédito rural, na forma da Lei n° 4.829, de 5 de 

novembro de 1965. 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

. Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTffICAÇÃO 

3 

A mecanização constitui um fundamento básico da agricultura 

moderna. O pesado trabalho de arar e preparar o solo, distribuir fertilizantes e sementes, 

pulverizar produtos titossanitários ou destinados ao controle do mato. a colheita e tantos 
outros tratos que a lavoura demanda. somente se viabilizam, em larga escala, quando o 

produtor rural dispõe do equipamento adequado. Mesmo a pequena agricul~ aquela que 

tem lugar na pequena propriedade rural. não pode prescindir do valioso auxilio de 

motocultores e implementas diversos - devidamente dimensionados - para o seu efetivo 

desenvolvimento. 

Dadas as dimensões continentais do território nacional e sua 

inequívoca vocaçio agrícola, há uma imensa demanda reprimida para a aquisição de tratores, 

colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos agrícolas diversos. Essa demanda não 

é satisfeita em razão das dificuldades econômicas que o produtor rural enfrenta, havendo 

wna proporção crescentemente desvantajosa entre o preço do produto agrícola e o preço de 
aquisição dos bens de produção novos, disponíveis no mercado. 

A alternativa de aquisição de tratores ou equipamentos usados. que 
naturalmente se oferece numa economia de mercado aos produtores menos favorecidos, em 

termos econômioo-financeiros, encontra um grande obstáculo nas normas do crédito rural. 

que apenas admitem o financiamento de bens novos. 
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o presente projeto de lei tem por objetivo corrigir essa distorção das 

nonnas do crédito rural, contribuindo para que o mesmo venha a atingir alguns de seus 

objetivos, a saber: estimular os investimentos rurais e incentivar a introdução de métodos 

racionais no sistema de produção, visando ao aumento da produtividade, à melhoria do 
padrão de vida das populações rurais e à adequada proteção do solo. 

Com base no exposto, contamos com o imprescindível apoio de 
nossos nobres Pares para a transfonnação da presente proposição em nonna legal eficaz. 

Sala das Sessões, em r~ de vvVJI. (' 'D de 1997" 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 4.829 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1965 

INSTITUCIONALIZA O CRÉDITO RURAL. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares. 

" Art.l O 
- O crédito rural, sistematizado nos tennos desta Lei, 

será distribuído e aplicado de acordo com a política de 
desenvolvimento da produção rural do Pais e tendo em vista o 
bem .. estar do povo. 

. Art.2° - Considera-se crédito rural o suprimento de recursos 
financeiros por entidades públicas e estabelecimentos de crédito 
particulares a produtores rurais ou a suas cooperativas para aplicação 
exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos indicados na 
legislação em vigor. 

Art.3° - São objetivos específicos do crédito rural: 
I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, 

inclusive para armazenamento~ beneficiamento e industrialização dos 
produtos agropecuários, quando efetuado por cooperativas ou pelo 
produt~~ na_ sua propriedade rural; 



fi - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a 
comercialização de produtos agropecuários; 

m - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores 
rurais, notadamente pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, 
visando ao aumento da produtividade e à melhoria do padrão de vida 
das populações rurais, e à adequada defesa do solo. 

Art.4° - O Conselho Monetário Nacional, de acordo com as 
atribuições estabelecidas na Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, disciplinará o crédito rural do País e estabelecerá, com 
exclusividade, normas operativas traduzidas nos seguintes tópicos: 

I - avaliação, origem e dotação dos recursos a serem aplicados 
no crédito rural; 

. - -_.. - _.. ~ -- . 

TI - diretrizes e instruções relacionadas com a aplicação e 
controle do crédito rural; 

m - critérios seletivos e de prioridade para a distribuição do 
crédito rural; 

IV - fIXação e ampliação dos programas de crédito rural, 
abrangendo todas as formas de suplementação de recursos, inclusive 
refinanciamento. 

Art. 50 - O cumprimento das deliberações do Conselho 
Monetário Nacional, aplicáveis ao crédito rural, será dirigido, 
coordenado e fiscalizado pelo Banco CentraI da República do Brasil. 

Art.6° - Compete ao Banco Central da República do Brasil, comà 
órgão de controle do sistema nacional do crédito rural: 
I - sistematizar a ação dos órgãos financiadores e promover a sua 
coordenação com os que prestam assistência técnica e econômica ao 
produtor rural; 
II - elaborar planos globais de aplicação do crédito rural e conhecer de 
sua execução~ tendo em vista a avaliação dos resultados para 
introdução de correções cabíveis; 
m - determinar os meios adequados de seleção e prioridade na 
distribuição do crédito rural e estabelecer medidas para o zoneamento 
dentro do qual devem atuar os diversos órgãos financiadores em 
função dos planos elaborados; 
IV _. incentivar a expansão da rede distribuidora do crédito rural, 

- -

especialmente através de cooperativas; 
V - estimular a ampliação dos programas de crédito rural, mediante 
financiamento aos órgãos participantes da rede distribuidora do 

5 
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crédito rural, especialmente aos bancos com sede nas áreas de 
produção e que destinem ao crédito rural mais de 50% (cinqüenta por 
cento) de suas aplicações. 

CAPÍTULorr 
Do Sistema de Crédito Rural. 

Art.7° .. Integrarão, basicamente, o sistema nacional de crédito 
rural: 

I - o Banco Central da República do Brasil, com as funções 
indicadas no artigo anterior; 

n - o Banco do Brasil S. A., através de suas carteiras 
especializadas; 

fi . o Banco de Crédito da Amazônia S. A. e o Banco do 
Nordeste do Brasil S. A., através de suas carteiras ou departamentos 
especializados, e 

IV .. o Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 
§ 10 .. Serão vinculados ao sistema: 
1- de conformidade com o disposto na Lei número 4.504, de 30 

de novembro de 1964: 
a) o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - ffiRA; 
b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário .. 1NDA; 
c) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico .. BNDE; 
II - como órgãos auxiliares, desde que eperelrt em crédito rural 

dentro das diretrizes fixadas nesta Lei: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• 
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: I SUPRESSIVA I I SUBSTITUTlV A 
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I "WUíVA 

ICOMISSÃO oc AGRICULTURA E POLITlCA RURAL 

\ 

Ilf 

PR 
TEXTO/JUSTIFlCACAO 

Dê-se ao ano lOdo projeto a seguinte redação: _ 
~ ,~ - . 

"An. 1\) As instituições financeiras imegranres. do'" Sistema Nacional de ' Crédito 
RuraL instituído pela Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1~, fi.cam autorizadas a conttatar 
fi~ciamentos para a aqujsi~o de tratores. col~eitadeiras. rnáquinas.)mlllememos e equil)8lMtltOS 
agnco\as. n.ovos ou com ate ctnCO anos de.fabn.caçào. desde que ftajá"recursos disponive1s ·e que.o 
postulante jusnfique a necessl<iade dessa aqUISIção. apresente capacidade de pagamento e atenda , 
aos de.malS reqUlSltOS da caneua de crédito rural. " ·.C c J 

JUSTIFICAÇÃO: 

o proJeto de: lei em epígrafe pretende obrigar as instituições financeiras integrantes 
do S.N.CR. a contratar financiamentos para a aquisição dos bens que especifica. novos ou com ate 
quinze anos de fabricação. observadas determinadas condições. 

Entendemos seja inadequado obrigar-se. por lei. uma empresa privada ou de capital 
misto a realizar determinado negócio. Isto seria uma intervenção indevida do Estado na livre 
iniciativa. contrariando pnncipio constitucional. Por esta razão. propomos a substituição. no an. 10. 
da expressão "ficam obrigadas" por "ficam autorizadas". com o que acreditamos estará contemplada 
a necessidade~ referiàa pelo nobre Autor do projeto em sua Justificação. de se financiar I 

alternativamente a aquisição de tratores e equipamentos novos ou usados. 

Parecem-nos excessivos. et1betanto~ os quinze anos de fabricação de bens usados~ 
previstos no PL nO 3.167/97. Com todo esse tempo de uso. grande parte dos muares e equipamentos 
agrícolas acha-se próximo ao estado de SUCCUl. sendo inconveniente estimular-se o produtor rural a 
realizar investimento que lhe darã escasso (ou nenhum I retomo econômico. Propomos reduzir-se o 
referido limite para cinco anos de fabricação . 

. ' 
DATA 

7 
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AGRlCUl.:ruRA E POUTICA RURAL 

I I SUBSmUJlV A 

I ) MODIFICA 1lV A 

I 
I 
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I IADITIVA I 

IIF l PAGtNA 
PR " " 1 j 1 

I 

I 

TEXI'OIJUSTTF1CAÇAO 

I Suprima-se o art. 3° do projetq .. 
11 

1 
JUS I IFICACÃO: 

o an. 3D do projeto determina a desti~o obngasona de. no mínimo.' 10% dos I 
recursos de aplicação obngatória em credito rural. a financiamentos para a aquisição de 1raIOres, \ 
colheitadeiras, máquinas. implementas e equipamentos agrícolas. novos ou usados. 

Segundo o Anuario EsWlstico do Credito Rural. do Banco Central do Brasil. no ano 
de 1995 foram aplicados em credito rural RS 851.683.807.00 de recursos obrigatórios. Desse total, 
RS 655.435.248,00 foram aplicados na agricultura e RS 196.248.559.00 em pecuária. Dez por cento 
do referido total iepiesemariam R$ 85,168.380.70, que seriam canalizados para O fInanciamento da 
aquisição de máquinas e implementos. 

Ainda que. em lermos absolutos, o valor acima referido não seja considerado I , 
excessivo, há que se conslderar haver outtas fomes de financiamento para essa modalidade I 
específica de investimento rural çomo os Fundos Constitucionais do None. Nordeste e 

I 

CentTO-Oeste, o FINAME RuraL a caderneta de poupança. os recursos livres etc. Ademais.. as ( 
màquinas agricolas Já recebem um grande incentivo governamental, mediante a isenção. ate 
31 /12198. do imposto sobre prodUtos industrializados (IPl), na fonna da M.P. n° 1.508. 

Na forma proposta.. o projeto àe lei acarretaria um "engessamento" absolutmnente 
indesejável no direcionamento ãe recursos de aplicaçào obrigatória em credito rural A agricultura 
brasileira tem outros iniDneros aspectos que preclS3l1l ser contemplados com crédito de custeio, de 
investimento e de comercialização. sendo fundamental haver flexibilidade para cana1izarem-se 
recursos para as atUais prioridades e para as novas que venham a sW"glr, segundo a dinâmica natural 
desse impOiLantc setor da economia nacional. 

Com base no exposto. proponho a supressão do ano 3° do PL nO 3.167/97. 

\ 

IM.TA 

I 

I 
1 
\ 
! 

I: 



Of nO 234/Gab. 481199 

Senhor Presidente 

Brasília, 19 de maio de 1999. 

Defiro .. DOS tmnos do III lOS, pa*!;lafo imico do RICO, o 
desaquMmmto da sep;ntcs proposiç6cs: PL 3161/97 : PL 
44Jlm. lDdefIo quanto às proposi~õcs: PL 3663)93. PL 
4040193 c: PL 4300193. por terem sido arquivadas 
de6nitn'3lI1cnt:. Oficie-se ao I"Cqutlc:uIX: c: • quç~s;. .- _ 

Em J9 1 05 199 . 

I 

Com os meus cordiais cumprimentos, venho à presença de Vossa Excelência para 
solicitar o desarquivameoto dos Projetos de Lei de minha autoria, abaixo 
relacionados: 

• Projeto de Lei nO 03663/1993; ;' 
• Projeto de Lei nO 0404011993~ ,.,-
• Projeto de Lei nD 04300/l993~ .,-
• Projeto de Lei n° 03167/1997; -
., Projeto de Lei nO 04431fl998. / 

, 

Contando com o valioso atendimento de Vossa Excelência, agradeço antecipadamente e~ 
so~ 

Excelentissimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da mesa da Câmara dos Deputados 

Nesta 

9 



.. 
<D 
~ 

Oi 
'" 'c3 r­

O') 
O') 

'"" -

10 

r-N 
WU) 

'"" C'? 
o 
~z 
i..J 
3~ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I • RE' AT6RJo: 

o PfO!eto de \ei nO 3.167/97. de iniciativa do nobre Deputaclo 

MOAC1R MICHELEITO, estabelece a obrigatoriedade de as instituições financeiraS 
integrantes dO Sistema Nadonat de Créôtto Rurai, irtStiW(do peta Lei n° 4.829. de 5 

de novembro de 1965. collbatarem financiamentos para a aquisição de bataes, 
cathe·tadei.as, máquinas. implemeutos e equipamentos agrícolas. novos ou com até 
quinze anos de fabricação. desde que haja recursos disponíveis e que o postulante 

;.MI." •• neoessidade dessa aqu1sição. ap se .te capacidade de paganelltD e 
11 naa aos demais requisitos da carteira de a édito rural. 

o projeto estabelece · ait'da que os ~ridos financiamet .tos 
serão considerados crédito rural de in"estim_. asseguTaÍ1do ao mutuário que 

~ 

optar peja. aquisição de bem usado. prazo para pagamentollão.Íilferior à metade do 

pnIZU aplicável ao bem novo correspondente.. induSiv~ .. P41(iodc de carência. 
Frnalmente, determina sejam destinados à finelidade em quoastão um mínimo de dez' 

por cento dos recursos de aplicação obrigatória em aédito rural. 

Conforme despacho da Mesa da Câmara dos Deputados. o 

projeto sera apreCIado quanto ao mérito. na forma do art. 24, inCISO 11. do Regimento 

Interno. oor esta Ccmlssão ce Agricultura e Política Rural e pela ComIssão de 

Finanças e Tributação. Em seqüênCIa. cabem à ComIssão de Constrtuição e Justiça 

e de Redação exammá-lo quanto aos aspectos previstos no art. 54 do RegImento. 

No decorrer da prazo regImental. aberto na última Legisiatura 

nesta Comissão. foram apresentaoas duas emendaS ao proJeto. ambas de iniciativa 

do nobre Deputado ALEXANDRE CERANTO. A proposição foi arquivada ao término 

da última Legislatura. na forma regImental. e desarquivada no micio desta. Decorrido 

novo prazo para emendas nesta Comissão. nenhuma nova emenda foi apresentada. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

o projeto de leI nO 3.167/97 tem o mérito de oferecer ao 
produtor rural brasIleiro a possibllidaae de obter finanCiamento para a aquisição de 

tratores. colheitadeiras. maquinas. implementos e equipamentos agncolas. noVOS ou 

usados. A importânCia aa mecanIZação agríCOla é evidente e. como oem expõe o 

ilustre Autor da projeto. em sua Justificação. o mesmo tem por objetIVO estimular os 

investimentos rurais e incent1var a 1ntrodução de metodos raCionaiS no sistema de 



produção. visando ao aumento da produtividade. a melhoria do padrão de Wia das 

populações rurais e à adequaaa proteção 00 sok>. contribuindo para que se atinjam 

atguns dos principars objetivos do crédito rural. 

A. emenda nO 01/97. proposta pekl nobre Deoutado 
AlEXANDRE CERANTO. p~ substituir-se, no art. 1° do projeto. a expr8nio 

"fali" obrigadas" por "ficam autorizadaS", com o fito de ewaf o que seria uma 
"inteM!'\Çáo índevtda do Estado na livre iniciativa". ao se obrigar. por lei. uma 

empresa privada ou de capital misto a realizar determinaoo negócio. Pr opõe ainda a 
redUÇão. oara cinco anos de fabricação de bens usados. o limite de quinZe ~ 
previsto no projeto. sob o argu hei ,to de que. "com todo esse tempo de USO. gi. wJe . .... - ... 
parte dos tratores e equipamentos agrícolas acNrse próximo ao estado de Sl.'l"ata, - -,. . 

sendo inconveniente estimular-se o produtor rural a realizar investimeuto Q~the 
daICl escasso (OU nennum) retomo econàmiCO". ... '. 

~ ,. . - ' -
A emenda nO 02197. de iniciativa do mesmo Autor da pirineiu 8, .. 

propõe a supressãO <lO ano 3° do projeto. SOb o ~umento de Que 8 oestiririf4o·· 

obrigatória <le. no mintmo. 10% aos recursos de "~o obngatória em 'ode ' 
rural a financiamentos panI a aouisição dos bens que ·~peciiica aC8i1etal.,'--um ' 

engessamento absolutamente inaesejável no direcionamento daqUe1es reC:ta1ÓS~: 

ConsIdera ele que a agricultura brastieira "tem outros Inúmeros. aspectos que 

precisam ser contemo lados com créoito de custeio. de investImento e de 

comercia1ização. sendo fundamental haver 1\exibilidade para canalizarem-se 

recursos cara as atuais pliolidaoes e para as novas que venham a surgir, segunoo a 

dinâmica natural desse importante setor da economia nacional". 

Havenoo analisaoo as ponderadas razões do ilustre Autor da 

proposição. bem assim as do noore Parlamentar Que propôs emendas ao projeto, e 

considerando os beneficios que a norma legal proposta poderá trazer para a 

agriOJttura t:rasttetra. votamos peta aprovação do Pl nO 3 .167/97 e das duas 

emendas (de na 01197 e 02197) apresentadas nesta Cornrssão. 

, --'"" 
Sala da Comissão. em v~ de ~_~ .. .u .. -'-;)-:[;; de 1999. 

'~ -_-------J . 
-~ -----= 

Deputado WALDEMIR MOKA 

Relator 

11 
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PARECER REFORMULADO 

I- REl ATÓRIO: 

o Projeto de Lei no 3.167/97, de iniciativa do nobre Deputado 
MOACIR MICHElETTO, estabelece a obrigatoriedade de as instibJiQées 
financeitas integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, instituído pela Lei.,o 
4.829, de 5 de novembro de 1965, COilbatarem financiamentos para a aquisição de 
tratores, colheitadeiras, máquinas. implementas e eqUipamentos agricoIas, novos 
ou com até quinze anos de fabricação, desde que haja recursos disponíveis e que 
o postulante justifique a necessidade dessa aQuisição. apresente capacidade de 
pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira de crédito rural. ....... -<; 

O projeto estabelece"'ainda que 09 ~eferidos financiamentos 
serão considerados aédito rural de imoes1imento, assegurando ao mutuário que 
optar peta aqlaisição de bem usado. prazo para pagarfiento não illrer10r â metade 
do prazo aplicável ao bem novo WlI !Spoi'1dente, indasiW período de carêrláa. 
FlnêUmente, detennina sejam destinadOS à finalidade em que amo um mínimo de 
dez por cento dos recursos de aplicação obrigatória em crédito rural. . 

Conforme despacho da Mesa da Câmara dos Deputados. o 
projeto será apreciado quanto ao mérito. na forma do art. 24. inciso n. do 
Regimento Intemo. por esta Comissão de Agricultura e Política Rural e pela 
Comissão de Finanças e Tributação. Em seqüência, caberá à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação examiná-lo quanto aos aspectos preViStos no 

art. 54 do Regimento. 

No decorrer do prazo regimental. aberto na última Legislatura 

nesta Comissão. foram apresentadas duas emendas ao projeto. ambas de 
iniciativa do nobre Deputado ALEXANDRE CERANTO. 

A emenda nO 01(97 propõe substituir-se, no art 1° do projeto. a 
expressão "ficam obrigadas" por "ficam autorizadas", com o iito de evitar o que 
seria uma "intervenção indevida do Estado na livre Iniciativa", ao se Obrigar, por lei, 
uma empresa pnvada ou de capital misto a realizar determinado negócio. Propõe 
ainda a redução. para cinco anos de fabricação de bens usados. o limite de quinze 
anos previsto no projeto. sob o argumento de que, "com todo esse tempo de uso. 
grande parte dos tratores e equipamentos agríCOlas acha-se próximo ao estado de 
sucata. sendo inconveniente estimular-se o produtor rural a realizar inve stimas ,to 
que lhe dará escasso (ou nenhum) retomo econômico". 

A emenda nO 02197 propõe a supressão do art 3° do Plo;eto, 
sob O argumento de que a destinação obrigatória de, no mínimo. 10% dos recursos 
de aplicação obrigatória em crédito rural a financiamentos para a aquisição dos 
ti Ins que 111 pecitica acarretaria um engessamento abso~utamente indesejável no 
diecicn Illntc daqueles reaJrsos. Considera ele que a agricultura brasileira "tem 



outros inúmeros aspectos que precisam ser contemplados com aédito de custeio~ 
de investimento e de comerciaüzação, sendo fundamental haVer flexibilidade para 
canaJizarem-se recursos para as atuais prioridades e para as novas que venham a 
surgir, segundo a dinâmica natural desse importante setor da economia nacional". 

A proposição fOi arquivada ao término da última Legislatura. na 

f 011 lia regimental. e desarquivada no início desta. Decorrido novo prazo para 
emendas Me sola Comissão. nenhuma nova emenda foi apresentada. 

É o retatório. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

o projeto de lei nO 3.167197 tem o mérito de oferecer ao produtor 
rural brasileiro a possibilidade de obter financiamento para a aquisição de tratores, 
COlneitade~. ~~inas. imple~en~ e. equi~ntos agrícolas. novoS: ou 
usados. A ImportãnCla da mecamza~agncola e eviBente e, como bem expoe o 
ilustre Autor do projeto. em· sua Justificação, o melmo tem por objetivo estímülar 
os investimentos rurais e incentivar a inbodução dtimétodos racionais no sistema 

' . .a. 
de produção. visando ao aumento da produtividade. 'á iKelhoria do padrão de-vida 
das populações rurais e à adequada proteção do solo, contribuindo paraque ·se 
atinjam alguns dos principais objetivos do crédito rural. ' .. 

Concordamos com as ponderadas razões do nobre Deputado 
ALEXANDRE CERANTO. relativas à emenda de nO 01/97, de sua autoria. Na 
discussão do projeto. entretanto. fomos convencidos da conveniência de se 
preservar o art. 30 do projeto, razão pela qual reformulamos nosso parecer inidal 

. . ' 
deixando de apoiar a emenda de nO 02197. 

Ainda. durante a fase de discussão do projeto nesta Comissão, 
o nobre Deputado GIOVANNI QUEIROZ apresentou pertinente sugestão, no 
sentido de se conceder ao mutuário que optar pela aquisiÇao de bem usado o 
mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem novo correspondente, inclusive 
período de carência. Incorporamos essa sugestão ao nosso Parecer, através da 
emenda nO 01/99. do Relator. 

Com base no exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 3.167, de 1997; da emenda de nO 01/97, apresentada nesta Comissão; e da 
emenda de nO 01/99. do Relator: rejeitando-se a emenda de nO 02197, 
apresentada nesta Comissão. 

Sala da Comissão. em 10 de novembro de 1999. 

r ~c r 

Deputado WALDEMIR MOKA 
Relator 
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EMENDA N° 01199 (do Relator) 

Dê se ao art. :zo do projeto a seguinte redação: 

.. .Art. ZO Os financiamentos de que trata esta Lei serão 
considerados aédito rural de investimento, assegurando-se ao mutuário 
QUe optar peta aQuisição de bem usado o mesmo P1aztl de paoamento 
apticável ao bem novo correspondente. indusrv€ período de carência. • 

'""JI! 
Sasa da Comissão. em 10 de~embro de 1999 . 

.. 
-=t'>o 

~WALOEMIR MOKA 
. . ~ 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política RuraL em reunião ordinária 
realizada hoje. aprovou. unanrmemente. com emenda. o Projeto de Lei n° 
3.167/97 e a emenda n° 1/97, e rejeitou a de n° 2197. ambas apresentadas 
na Comissão. nos termos do parecer reformulado do Relator. Deputado 
Waldemir Moka. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Dilceu Sperafico (Presidente) , Augusto Nardes e Antônio Jorge 
(Vice-Presioentes), Abelardo Lupion. Carlos Melles, Jaime Fernandes, 
Paulo Braga. Ronaldo Caiado. Zila Bezerra, Adauto Pereira, Canos Dunga, 
Confúcio Moura. Gessivaldo Isaías. Moacir MicheJetto. Nelson Meurer, 
Silas Brasileiro. Themístocles Sampaio. Waldemir Moka, Wilson Santos, 
Odílio Balbinotti. Paulo José Gouvêa. Saulo Pedrosa. Adão Pretto, Geraldo 
Simões. João Grandão. Luci Choinacki , Nilson Mourão. Valdir Ganzer. 
Hugo Biehf, Helenildo Ribeiro, Nelson Marquezelli. Giovanni Queiroz. 
Pompeo de Mattos, Sérgio Barros, Romel Anízio, Telmo Kirst e. ainda. 



Joaquim Francisco, José Rocha, B. Sá, Júlio Semeghini, Aldo Rebelo, 
João Tota e Munlo Domingos. J 

Sala da Comissão. em 10 de novembro de 1999. 

~ 
Deputado DILCEU SP ICO 

Presidente' . ..-/ 
/' 

C0-f 
."'­

.-"'" 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO - CAPR 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

.. An. 2° Os fmanciamentos de que trata eSta Lei serão considerados 
crédito rural de investimento; assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição 
de bem usado o mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem novo 
correspondente, inclusive período de carência n 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 
-I 

!~ 

Deputado DILCEU sp~co 
Presidente' . .../ 

~ 
~ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA N? ü À I O O 

Dê-se ao Art. }O do projeto a seguinte redação: 

"Art. l° As instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de 
Crédito Rural, instituído pela Lei n° 4.829, de 6 de novembro de 1965, ficam obrigadas a 
contI atar financiamentos para aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e 
equipamentos agrícolas, novos ou com até 20 (viDte) anos de fabricação, desde que haja 
recursos disponíveis e que o postulante apresente capacidade de pagamento e atenda aos 
demais requisitos da carteira de crédito rural." 

JUSTIFICAÇÃO 

A mecanização do setor agrícola é de grande importância para alavancar a 
agricultura brasileira, trazendo capacidade tecnológica e fonnas mais eficientes no trabalho do 
campo. 

A possibilidade de compras de equipamentos com até 20 anos, ao invés de 
15 anos. aumentará o número de agricultores. com capacidade menor de endividamento. a 
adquirir equipamentos para a mecanização agrícola. 

S sões, em 31 de março de 2000. 



EMENDA MODIFICATIVA \V ~ Q a 1 o o 
Dê-se ao Art . 3° do projeto a seguinte redação: 

··An. 30 Ficam as instituições financeiras a que se refere o art. 1° obrigadas 
a destinar aos financiamentos de que trata esta lei no mínimo de 20010 (vinte por cento) dos 
recursos de aplicação obrigatória em crédito rural, na forma da Lei nO 4.829, de 5 de 
novembro de 1965." 

JUS'IIF'lCACÃO 

A mecanização do setor agrícola é de grande importância para aIavancar a 
agricultura brasileira, trazendo capacidade tecnológica e formas mais eficientes no trabalho do 
campo. 

Aumentando a porcentagem destinada a este tipo de financiamento, 
estaremos elevando a disponibilidade de recursos financeiros para a mecanização agrícola. 

I - RELATÓRIO 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2000. 

II' ........ ,CARDO 
( SDBIES) 

,/ 

o Projeto de Lei nO 3.167 t de 1997, estabelece a 

obrigatoriedade de as instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de 

Crédito Rural. instituído pela Lei nO 4 .829. de 5 de novembro de 1965, 

contratarem financiamento para a aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, 

implementos e equipamentos agrícolas novos ou com até quinze anos de 

fabricação. nas condições que relaciona. 

17 
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o Projeto foi originalmente apresentado em 1997 e 

desarQuivado na atual legislatura. nos termos do art. 105. parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Casa. 

Na Comissão de Agricultura e Política Rural (CAPR) 

recebeu, no prazo regulamentar, duas em e nd,i3s , ambas de autoria do Deputado .,. . 

Alexandra Garanto. A Emenda nct·S1/97 propõe,gubstituir, no art. 1° do Projeto, o 

termo "ficam obrigadas". por "ficam autorizadis" ~ reduz para cinco anos o lim!!f 
to . # 

d e tempo de fabricação dos bens usados pant efeito d e enquadramento no 

financiamento citado. A Emenda nC 02197 propõe a supressão do art. 3° do 
Projeto. 

Nos termos do parecer reformurado do Rerator, Deputado 

Waldemar Moka, o Projeto foi unanimemente aprovado na CAPR. Nesse parecer, 
o referido Relator alterou, por meio da Emenda nO 01/99, a redação dada ao art 

2° do Projeto, concedendo ao mutuário que optar pela aquisição de bem usado o 
mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem novo correspondente, inclusive 

prazo de carência, aprovou a Emenda nO 01/97 e rejeitou a de nO 02197. 

Remetido para exame desta Comissão de Finanças e 

Tributação. o Projeto recebeu as Emendas nO 01/00 e nO 02100, ambas de 

autoria do Deputado Ricardo Ferraço. A primeira restabelece a redação inicial do 

art. 1°. substituindo o termo "ficam autorizadas" por "ficam obrigadas" e amplia o 

tempo de fabricação dos bens usados, para efeito de enquadramento no 

financiamento proposto. para vinte anos. A Segunda dá nova redação ao art. 30 

do Projeto, ampliando o limite de comprometimento com o referido financiamento 

para vinte por cento. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito. apreciar 
a proposição quanto à sua compatibiJidade ou adequação com o plano plurianual, 

a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 



Interno da Câmara dos Deputados (RI , arts. 32. lX. "h" e 53. 11) e de Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação. aprovada em 29 de maio de 

1996. que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira". 

o § 10 do art. 10 dessa Norma I ntema define como 
compativel a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da 

Jt de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 

disposições legais em vigor e ~mo adequada. a proposição que se adapte, se 

ajuste ou esteja abrangida pelo plano jlÚrianual. pela lei de diretrizes 

orçamentárias e pela lei orçamentária anual. . 
j 

-
Examinando a proposição em teta verificamos que a sua 

eventuaJ aprovação não afetaria nem a receita nem a despesa pública e não 
contraria normas orçamentárias vigentes, pois mesmo havendo eventual 

comprometimento com recursos públicos, não implicaria na alteração dos 

montantes e limites estabelecidos. 

Nesse sentido dispõe o art. 9° de Norma Intema, aprovada 

por esta Comissão em 29.05.96, in verbis: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações 

orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe 

afinnar se a proposição é adequada ou não" 

Trata-se, portanto, de matéria sem implicação financeira ou 

orçamentária às finanças públicas federais e, dessa maneira, entendemos Que o 

Projeto e as emendas a ele apresentadas não são merecedores do 

pronunciamento desta Comissão Quanto à sua compatibilidade ou adequação 

orçamentária ou financeira. 

Com relação ao mérito, acompanho o Parecer Reformulado 

do ilustre Deputado Waldemar Moka. relator da matéria aprovada unanimemente 

na CAPR, pelas razões a seguir apresentadas. 

A proposição. ao oferecer ao produtor rural 'braSllelrO a 
possibilidade de obter financiamento para a aquisição de tratores. colheitadeiras. 

máquinas, implementas e equipamentos agrícolas. novos ou usados, deixa 

evidente a sua importância. 
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Não resta dúvida que, nos tennos aprovados na CAPR, o 

projeto poderá estimular os investimentos rurais e incentivar a introdução de 

métodos racionais no sistema de produção, visando ao aumento da 

produtividade. à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada 

proteção do soto, contribuindo para que se atinjam alguns dos principais objetiv~· , 
do crédito rural. 

As duas emendas apresentadas ao projeto. nesta 
Comissão, no entanto, devem ser rejeitadas. pois podem inviabilizar a 
impfementação e a concessão do financiaJWepto pejas instituições financeiras 
integrantes do Sistema Nacional~e Crédito RluâtlSNCR). 

A Emenda nO 01/00. á:9. ~tender obrigar as instituições 
financeiras à concessão do financiamento. constitui intervenção indevida do 
Estado, violando o princípio constitucional da livre iniciativa. Quanto ao aumento 

para 20 anos. da fabricação de bens usados, também proposto na emenda. 
entendo tratar-se de matéria melhor apreciada por quem analisa o seu mérito. 

razão peia Qual fico com a decisão proferida pela CAPR, que assegurou ao 
mutuário que optar pela aquisição de bem usado o mesmo prazo de pagamento 

aplicável" ao bem novo correspondente. inclusive períodO de carência. 

A Emenda n° 02100. que obriga as instituições financeiras a 
destinarem. no mínimo, 20% de seus recursos para o crédito rural. acarreta um 

engessamento que se demonstra indesejável às instituições financeiras que 
operam no Sistema, não sendo conveniente, também, para o próprio 

funcionamento do mercado. 
Com base no exposto, somos pela não implicação do PL nO 

3.167. de 1997. bem como das Emendas nO 01/97, 02/97, 01/99. 01/00 e 02100, 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 
oronunciamento Quanto à adequação financeira e orçamentária. Com relação ao 
mérito. somos pela aprovação do Projeto de lei nO 3.167, de 1997, nos termos 
aprovados pela CAPR, e pela rejeição das Emendas nO 01100 e 02100, 

apresentadas nesta Comissão. 
Sala da Comissão, em ;I ~ de S,-, N" ~ de 2001 . 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente, pela não implicação do Projeto de Lei rP! 3.167-AJ97, das 

emendas n2s 01/97, 02197, 01/99, 01/00 e 02100, com aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto, nos termos 

adotados pela Comissão de Agricultura e Política Rural, e pela rejeição das emendas 

n~s 01/00 e 02100, apresentadas nesta Comissão, nos temos do parecer do relator, 

Deputado Fetter Júnior. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes: Félix 

Mendonça, José Militão, Max Rosenmann, Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 

Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli, Jorge Khoury, Mussa Demes, Paudemey 

Avelino, João Eduardo Dado, Milton Monti, Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, 

Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Fetter Júnior, João Mendes, Pedro Eugênio, Eujácio 

Simões, Antonio Cambraia, Adolfo Marinho, Marcos Cintra, Nice Lobão, Benito 

Gama. João Henrique, Delfim Netto e Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2001. 

Deputado MICHEL TEMER 

'COMISSÃO DE CONSTITU-'ÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Pelo projeto acima epigrafado, • As instituições financeiras 

integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, instituído pela lei nO 4.829, de 

5 de novembro de 1965, ficam obrigadas a contratar financiamentos para a 

21 
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aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 

agrícolas, novos ou com até 15 (quinze) anos de fabricação, desde que haja 

recursos disponíveis ( ... )" 

Em seu art. 2°, o projeto assegura ao mutuário que optar 

pela aquisição de bem usado prazo para pagamento não inferior à metade do 

prazo aplicável ao bem novo correspondente. 

A Comissão de Agricultura e Política Rural aprovou o projeto 

com a emenda nO 01/97, que deixa de obrigar as instituições do Sistema Nacional 

de Crédito Rural a conceder os mútuos referidos, passando a somente autorizá­

las a conceder esses empréstimos; aprovou também a emenda nO 01/99, a qual 

dá ao mútuo de bem usado o mesmo prazo de bem novo correspondente e, por 
fim, rejeitou a emenda nO 2/97, que propunha a supressão do art. 3° do projeto. 

A Comissão de Finanças e Tributação aprovou o prt9le!o. 

nos termos da Comissão anteriormente citada e rejeitou as duas emendas ali 
apresentadas. 

Esgotado o prazo regimental neste Órgão Técnico, não 
foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandamento regimental (art. 32, 111, a), 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação se manifeste 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

nO 3.167, de 1997, e das emendas nO 1/97 e nO 1/99 aprovadas na Comissão de 
Agricultura e Política Rural. 

Ressalte-se que não cabe a esta Comissão, com base no 

princípio da economia processual, a análise da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa das emendas apresentadas e rejeitadas nas comissões 

anteriores. A matéria é de competência conclusiva e só chegará ao Plenário se 

houver recurso. Neste caso, o prazo para a apresentaçao de emendas será 
reaberto. 



Oito isto, podemos afirmar que não vislubramos qualquer 

vício de inconstitucionalidade ou de injuridicidade nas proposições. 

Quanto à técnica legislativa, há que se proceder a reparos. 
Visando a observar os cânones da boa técnica, impõe-se introduzir as alterações 

à Lei nO 4.829, de 5 novembro de 1965, trazidas pelo projeto, nessa própria Lei, 
consoante o que dispõe o art. 21 , li , da lei Complementar n° 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Também é preciso suprimir o art. 5° do projeto, por se tratar 

de cláusula de revogação genérica, e ajustar a ementa a essas modificações. 
Essas mudanças serão feitas por Substitutivo. 

A emenda nO 01/97 deve ser rejeitada, por 

inconstitucionalidade. A concessão de empréstimo, havendo verba para isso e 

tendo o postulante preenchido os requisitos legais, além de comprovar a 

capacidade de pagamento. não é faculdade da instituição financeira. Admiti-io, 

seria aceitar a quebra do principio da isonomia e a arbitrariedade de uma 

instituição que, privada ou pública. compõe o sistema de crédito rural. e CUI0 

func}onamento depende de autorização das autoridades monetárias. 

A emenda nO 01/99, adotada pela Comissão de Agricultura, 
é constitucional e jurídica, devendo, todavia, ser ajustada às modificações já 'feitas 

pelo Substitutivo. Assim, tanto a sua ementa quanto a expressão "art. 2°" devem 
ser adaptadas às alterações de técnica legislativa do projeto. De emenda ao 

projeto, passa, portanto, a subemenda ao Substitutivo do projeto. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridícidade e 
boa técnica do Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, na fonna do Substitutivo anexo. 

Voto, também, peta inconstitucionalidade da emenda nO 01 , de '997. E. 
finalmente, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 

emenda nO O 1, de 1999, na forma da subemenda anexa. 

Sala da Comissão, em 09 de setembro de 2003. 

23 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Altera a lei nO 4829, de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivo sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição 
de tratores, colheitadeiras, máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É acrescentado o art. 22-A à Lei n° 4.829, de 5 

de novembro de 1965, com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 22-A As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Nacional de Crédito Rural ficam obrigadas a 
contratar financiamentos para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 
agrícolas, novos ou com até quinze anos de fabn·cação, 
desde que haja recursos disponíveis e que o postulante 
comprove capacidade de pagamento e atenda aos demais 
requisitos da carteira de crédito rural. 

§ 1° O financiamento referido no caput deste artigo 
será considerado crédito rural de investimento, 
assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de 
bem usado prazo para pagamento não inferior à metade do 
prazo aplicável ao bem novo correspondente, inclusive 
período de carência. 

§ ZO Ficam as instituições financeiras obrigadas a 
destinar aos financiamentos a que se refere o caput deste 
artigo no mínimo dez por cento dos recursos de aplicação 
obrigatória em crédito rural, na forma da lei. n (NR) 

Art. 2!' Esta lei entra em vigor na data de sua 

~~ de setembro de 2003 . 

• ~:>MA' R SERRA2o) 
R lator ,/ 



SUBEMENDA A EMENDA N° 01/99 DA CAPR 

Dêem-se a esta Subemenda o título e a ementa do 

Substitutivo ao Projeto de lei nO 3.167, de 1997, e substitua-se a expressão "art. 

~ pela expressão "§ 20". 

Sala da Comissão, em 09 de setembro de 2003. 

- ? 
~SERRAG 

/ R ator 
-. 

CDM~EH~JI'bt't1'õ .>E ~o10 

11 .. VOTO do RELATOR - reformulado 

r 

Quando este Parlamentar formulou seu Parecer, apenas 
discordou, em relação às Comissões precedentes, no que dizia respeito à 

obrigatoriedade da aplicação de recursos no objeto tratado no Projeto de Lei, por 

entender que, tratando-se de recursos que integram programa oficial, não 

deveriam ficar ao alvedrio da instituição financeira aplicá-los ou não naquilo que 

se constiui objeto do tratamento diferenciado preconizado no Pl. Dai que seria 

considerado inconstitucional ensejar discricionariedade à instituição financeira. 
pois que poderia privilegiar o segmento das máquinas novas. 

Provocado a reexame, terminei por me convencer que. por 

se tratar de lei que autoriza a instituição, a inconstitucionalidade, se existente, só 

poderá ocorrer no caso concreto. diante de eventual discriminação - mas não em 
abstrato, na norma. Assim, não incide a inconstitucionalidade, pois que, não 

havendo privilegiamento, a aplicação será hígida. 

Por isso, reformulo o Parecer e esclareço aos nobres Pares 

que, transitou o PL por duas Comissões, a de Agricultura , Pecuária , 

25 
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Abastecimento e Desenvolvimento Rura l e a de Finanças e Tributação. Esta 

última Comissão ratificou exatamente o Que a anterior havia aprovado, de sorte 

que, no que atine ao mérito da proposição, o que há de subsistir é o decidido na 

Comissão de Agricultura . 

Nesse sentido, em síntese, não cabendo à CCJC adentrar 

no mérito, o Substitutivo ao PL apenas o ajusta à técnica legislativa. O Art.1° 

corresponde ao teor da Emenda n1/97; o § 1° corresponde à Emenda do Relator 

na Comissão de Agricultura e, finalmente, o § 2° corresponde ao art.3° texto do 

PL original. 

Resumindo, este Parlamentar apenas ofereceu ajuste à 
técníca legislativa, uma vez que o mérito corresponde exatamente ao conteúdo 

votado e aprovado na CAPADR, e que foi mantido na Comissão de Finanças e 

Tributação. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridícidade e 

boa técnica do Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, na forma do Substitutivo 

Reformulado, em anexo. E, finalmente, voto pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa da emenda nO 01 , de 1999, na forma da subemenda 

anexa. 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 2005. 

li 
/ 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.167, DE 1997 

Altera a Lei n° 4829, de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivo sobre a 
concessAo de financiamento para a aquisição 
de tratores, colheitadeiras, máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 É acrescentado o art. 22-A à Lei nO 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, com a seguinte redação: 

"Art. 22-A As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Nacional de Crédito Rural ficam autorizadas a 
contratar financiamentos para a aquisição de tratores, 
cOlheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 
agrfcolas, novos ou com até cinco anos de fabricação, 
desde que haja recursos dísponlveis e que o postulante 
justifique a necessidade dessa aquisição, apresente 
capacidade de pagamento e atenda aos demais requisitos 
da carteira de crédito rural. 

§ 10 Os financiamentos referidos no caput deste artigo 
serao considerados crédito rural de investimento, 
assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de 
bem usado o mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem 
novo correspondente, inclusive período de carência. 

§ 2<' Ficam as inst;!uições financeiras obrigadas a 
destinar aos financiamentos a que se refere o caput deste 
artigo no mínimo dez por cento dos recursos de aplicação 
obrigatória em crédito rural, na forma da lei." (NR) 

Art. 2. Esta {ei el1tra em '1\gOf na data de s.ua publ\cação. 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 2005. 

Deputado OSMAR SERRAGLlO 

Relator 

27 
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SUBEMENDA À EMENDA N° 01/99 DA CAPR 

Dêem-se a esta Subemenda o títule e a ementa de 

Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3.167, de 1997, e substitua-se a expressão "art. 

2°" pela expressão "§ 2°" . 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 2005. 

--- ., 

,---""ç '1 /~c:f/;! /) ~ 
DepGtado d8MAR SERRA UÓ/ 

(elator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

\ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, jurídicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 3.167-8/1997, e da Emenda nO 1/1999 da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, com subemenda (apresentada pelo Relator); e 
pela inconstitucionalidade da Emenda nO 1/1997 da mesma Comissão, nos 
termos ' do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado Osmar 
Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor - Vice­
Presidente, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz. 
Bosco Costa, Carlos Mota, Cados Rodrigues, Darci Coelho. Edmar Moreira, 
Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad. João Almeida. João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo. José Roberto Arruda. Juíza Denise Frossard. 
Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, 

. Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho , Michel Temer, Nelson 
Pellegrino, Nelson Trad, Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paulo 



Afonso, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Robson Tuma, Sérgio 
Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic Pires Franco, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra , Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi, Badu 
Picanço, Colbert Martins, João Fontes, José Pimentel, Júlio Delgado, 
Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, Moroni Torgan, 
Neucimar Fraga, Ricardo Barros, Sandes Júnior e Sergio Caiado. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2005 

:4~'v-~ i.~L 
Deputado ANTONIO CARLOS BtSCAIA 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nO 4829, de 5 de novembro 
de 1965, acrescentando dispositivo sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição 
de tratores, colheitadeiras, máquinas, 
implementos e equipamentos agrícolas, e dá 
outras providências. 

29 

Art. 1° É acrescentado o art. 22-A à Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1965. 

com a seguinte redação: 

"Art. 22-A As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Nacional de Crédito Rural ficam autorizadas a 
contratar financiamentos para a aquisição de tratores, 
colheitadeiras, máquinas, implementas e equipamentos 
agrícolas, novos ou com até cinco anos de fabricação, desde 
que haja recursos disponíveis e que o postulante justifique a 
necessidade dessa aquisição, apresente capacidade de 
pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira de 
crédito rural. 
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§ 10 Os financiamentos referidos no caput deste artigo 
serão considerados crédito rural de investimento. 
assegurando-se ao mutuário que optar pela aquisição de 
bem usado o mesmo prazo de pagamento aplicável ao bem 
novo correspondente, inclusive período de carência. 

§ 20 Ficam as instituições financeiras obrigadas a 
destinar aos financiamentos a que se refere o caput deste 
artigo no mínimo dez por cento dos recursos de aplicação 
obrigatória em crédito rural, na forma da lei." (NR) 

Art. Z' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissão, em 06 de abril de 2005 

10 CARLOS BISCAIA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fecieral - Brasilia - DF 

(05:11803\2005) 
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\ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 3.167-D, DE 1997 

Altera a Lei n O 4.829, de 5 de novem­
bro de 1965, acrescentando dispositivo 
sobre a concessão de financiamento 
para a aquisição de tratores, colhei­
tadeiras, máquinas, implementos e 
equipamentos agrícolas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Lei n O 4.829, de 5 de novembro de 1965, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 22-A: 

2062 (AGO/03) 

"Art. 22-A As instituições financeiras 

integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural 

ficam autorizadas a contratar financiamentos para a 
. . -

aqu~s~çao de tratores, colheitadeiras, 
, . 

maqu~nas, 

implementos e equipamentos agrícolas, novos ou com 

até 5 (cinco) anos de fabricação, desde que haja 

recursos disponíveis e que o postulante justifique a 

necessidade dessa aquisição, apresente capacidade de 

pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira 

de crédito rural. 

§ 1 ° Os financiamentos referidos no caput 

deste artigo serao considerados crédito rural de 

investimento, assegurando-se ao mutuário que optar 

pela . . -
aqu~s~çao de bem usado o mesmo prazo de 

pagamento aplicável ao bem novo correspondente, 

inclusive período de carência. 

Ficam as instituicões financeiras • 

obrigadas a destinar aos financiamentos a que se 

refere o caput deste artigo no mín· · 10 % (dez por 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cento) dos recursos de aplicação obrigatória em 

crédito rural, na forma da Lei." 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cacao . • 

Sala da Comissão, :;4. O r -2Pc'I 

~ 
BISCAIA 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N.o 3167-0/1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a 
Redação Final, oferecida pelo Relator, Deputado Roberto Magalhães, 
ao Projeto de Lei n.o 3167-C/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor, Wilson 
Santiago e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Carlos Mota, Darci 
Coelho, Edmar Moreira, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi-Ackel, Inaldo 
Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, 
João Paulo Cunha, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto 
Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Ney Lopes, Odair Cunha, 
Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, 
Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa 
Seixas, Vicente Arruda, Vicente Cascione, André de Paula, Ann 
Pontes, Badu Picanço, Colbert Martins, Coriolano Sales, Jaime 
Martins, Júlio Delgado, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Luiz Couto, 
Mauro Benevides, Neucimar Fraga, Pauderney Avelino, Ricardo 
Barros, Sandes Júnior e Sérgio Caiado. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2005. 

\ 

V~ki~O .J 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 



PS-GSE n° 276/05 

Brasília, O ..., d ., e junho de 2005. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.167 , de 

1997, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nO 4.829, de 5 

de novembro de 1965, acrescentando disposi.tivo sobre a 

concessão de financiamento para a aquisição de tratores, 

colheitadeiras, máquinas, implementos e equipamentos 

agrícolas. ", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

. Atenciosamente, 

~ ~~-------
Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera a Lei nO 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, acrescentando 
dispositivo sobre a concessão de 
financiamento para a aquisição de 
tratores, colheitadeiras, máquinas, 
~plementos e equipamentos agrícolas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1965, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 22-A: 

"Art. 22-A As instituições financeiras 

integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural 

ficam autorizadas a contratar financiamentos para a 

aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, 

~plementos e equipamentos agrícolas, novos ou com 

até 5 (cinco) anos de fabricação, desde que haja 

recursos disponiveis e que o postulante justifique a 

necessidade dessa aquisição, apresente capacidade de 

pagamento e atenda aos demais requisitos da carteira 

de crédito rural. 

§ 10 Os financiamentos referidos no caput 

deste artigo serão considerados crédito rural de 

invest~ento, assegurando-se ao mutuário que optar 

pela aquisição de bem usado o mesmo prazo de 

pagamento aplicável ao bem novo correspondente, 

inclusive periodo de carência. 

Documento : 27356 - 20 
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§ 2 0 Ficam as instituições financeiras 

obrigadas a destinar aos financiamentos a que se 

refere o caput deste artigo no minimo 10% (dez por 

cento) dos recursos de aplicação obrigatória em 

crédito rural, na forma da Lei." 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 01 de junho de 2005. 

Presidente 

II 1111 III 111 111111 li I 1111" II 
Documento : 27356 - 20 
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(Res. 17/89) 

27.05.97 

13.06.97 
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CDI 3.21 .01.040·0 (MAI/ 93) 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Des pacho: As COMissões de Agricultura e Política Rural; de Finanças e Tribu tação ; e de Consti­

tuição e Just iça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, I I). 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 
Distribuido ao relator, Dep . rELIX ME NDONÇA . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL ITICA RURAL 
Prazo para apresen t ação de eme ndas: OS sessões . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL 

(VERSO DA FOLH _ ) . 

Foram ap resentadas 02 (duas) emend a s pelo Dep . ALEXANDRE CERANTO . 

COMISSAO DE AGRICUúTURA E POLrTICA RURAL 

Parecer fa vorável do relator, Dep . FBLIX MENDONÇA, a este e as emendas de n9s 01/97 e 02 Y97 . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL 

Redistribuido ao r ela tor, Dep . VALDIR COLATTO. 

COMISSÃO DE AGRICULTuRA E POLITICA RURAL 
Parecer favo ráve l do relator, Dep. VALD IR COLATTO a es t e e as emendas 01 e 02/97 apresentada s na Comissão. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo lOS 
do Rc " : __ o t ( ~ 

_ • ... . ; I h e rro o , c- s. 7 189) 

i:D:,:,C:""N7.(j~' e"'.":{?ii":.~;:::.l:-:Dng~J_· CJ_.7._. f _i~ _':' g_&.t2_ .. _i.L_ .... e_J C_O_I. _(}_i __ -. ~ rZ. 
rI: Ml9.JQ~/.2.i - o E S A R QUI V A o o 
. " r t. 1 O 5, • LI n I c o ~ R e gim ,) n t o I n t e r n o 

(Resolução 17/89) 
b C N.4.Q./.Q2 .. jSa .... f pôg.~~.~, col. __ QJ._. 

'""'.4/0" .. ~r. ..... . ;,~"""'"' ............. '_. ____ ~-.....:,~~ _ ___ _ ~ __ CONTINUA NA FOLHA 02 
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111.06.99 

10.06.99 

21 .0 6 . 99 

02.09.99 

10.11.99 

01.12.99 

15.12.99 

24.03.00 

COI 3.21.01 .041 -8 (MAI/ 93) 

PROJ ETO N2 _ .167/97 

. 'COMISSAO DE .AGRIGUmURA 'E 'POtITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. WALDEMIR MOKA. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICARURAL 
Prazo para apresentaçio de emendas : 05 Sess5es, a partir de 14.06.99. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLfTICA RURAL 
Nio foram apresentadas ~mend~s. -

COMISSÃO DE AGRICULTURA EPOLrTICARURAL 

FOl.HA 02 

Parecer favorivel do relator, Dep. WALDEMIR MOKA a este e as emendas 01/97 e 02/97, apresentadas 
. -na comlssao . 

. , 'COMISSÃO ·DE. AGRICULTURAEPOLrTICARURAL 
Aprovado unanimemente o parecer ~efcrffiulado favorive~dQ relator, Dep. WALDEMIR MOKA ~ este, com emenda, 

e i emenda 01/97 e contririo i de n9 02/97, apresentadas na Comissio. 

(PL 3 . 167-A/9J). OCO fi 1i1.t.-lJL.Pág. 6/4Lj3. Col. OI • 

COMISSÃO DE AGRICULTURAEPOL1'TICA 'RURAL 
Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. 

, :. GOMISSÃO. :DE. FINANÇAS .E. TRIBUTAÇÃO .. 
. - . 

Distribuido ao relator, D~p. FETTER JONIOR. 

COMISSÃO DE FINANç . 
'. . . . . . AS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes a partir de 27.03.00. 

VIDE VERSO ••• 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PROJETO _ 3167 / 97 e ntinuação VERS,O DA , FOLHA 02 CEL - Seção de Sinopse 

~~~========================================~==============~~~.== 
ANDAMENTO 

03 . 04.00 

01.06.01 

20 . 0.6 . .01 

21.06.01 

29 . 06.01 

08.08.01 

1 6 .0 8 .01 

CDI 3.21.01.041-8 (MAI / 93) 

:COMIS SÃO 'DE ' FI NANCASETRIBUIACAO 

Foram a present ada s du as e menda i peJ.o Dep . RICARDO FERRACO . 

C(h,aSSÃO DE FINNAÇS E TRIBUTAÇÃo.. 

Parecer do r e lator, De p . FETTER JONIOR , pela nao implicaçâo deste , das eme ndas nOs 01/97, 02/97, 

0!/99, 0:/00 , com aume nto o u dimlnu i ~ ão d a r e c e ita ou da de spesa p6blicas, Ilão cabendo p r onuncia ­

me nto q uanto -ct adequcl ~ i0 ~ i nnaçcil:a c ~rçament ã r i a e , no m~rito, p e la aprovação des t e , nos t c=mos 

adotados pela CAPR, e p e la r e j e ição da s e mendas de nOs 01/00 e 02/00, apre s e ntada s n a Cnmis s5o . 

, :OOMJ1.SSÃO '. DE 'FINANÇAS ~ E .TR.IBUTACAo. 
- - . 

Apr ovado un'animement-eo parecer· 'do relator, Dep. FETTER JI1NIOR, pela não implicação deste, 

das emendas n9s 01/97, 02/97 , 01/ 99, 01/00 e 02 /0 0, com aumento ou diminuição da receita ou - - . ____ 0_- .. 
d~ despesa p~hlicas, .não ca,~end() p:-onunciamento quantu ã 'adequa ção financeira e o:-çamentária 

e , no mérito, pel a aprov ação dest e , e pela rejeição das emendas n9s 01 /0 0 e 02/00 , apresen- . 

t a das nesta comissão. 

(PL 3 . 167-8/97). DCD~.Jj.f;).b.Jo.-l, póg.)..o1J.L col. O J 
.' 

Encaminhado à Comissão d e Constituição e Justiça e de Redação. 

' COM~SSAO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACAQ 

Distribuido a o relator" Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ,JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para aprese ntação de emendas: 05 sessões . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apre s e ntadas e me ndas . 

CONTINUA NA FOLH/!. 03 -
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CÂMARA DOS DEPUTA. .; i OJETO Nº 3. 167/97 FLS. 03 
CEL - 5.ção d. S inopse 

o A N° D A M E N T O 

03 . 04 . 02 

05 . 08 . 02 

23.08 . 02 

07 .04 . 03 

09.04.03 

22.04.03 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J US TIÇA E DE REDAÇÃO 

Pa r ece r do relator, Dep . OSMAR SERRAGLIO, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

l egisl a tiva deste, com substitutivo e a 1/99 , com subemenda e pe la inconstitucionalidade 
da emenda 1/97 da CAPR . 

COMI SSÃO DE CONST I TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para ap r esentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas ao substitutivo . 

ARQUIVA DO nos termos do Artigo 10 5 

do Rco; . . o< , .: - :·~: O (R eso 7/89 ) 

DCN de OL./Q-4. /.P?, pág.rP.,,1.JY .. ,coI.J),L 

EM 2 S/ 0 3 1 0 3 - O E S A R C' .. U+VA O O 
Art. 105, § llnico - Regimento Interno 

(RO$ü!ução 17/89) 
Através d o Re que rime nto n Q 1 77 / 0 3 

OCD de __ 1 1 _ _ , pág. __ ,cal. 

COMI SSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E J USTI ÇA E DE REDAÇÃO 
Dis t r i buid o ao r e lator , De p . OSMAR SERRAGLIO . 

COMI SSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para a presentação de emenda s : OS sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Nã o foram apre s e ntadas e me ndas. 

00 

VIDE VERSO 
CD l l .21 .0 1 .041 -8 (AG0/98 J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS IOJETO Nº 3.167/97 ~inuação VER?O DA FOLHA 03 
<?EL. Seção d. Sinopse 

ANDAMENTO 

23.04.03 

23 '.04.03 

02.05.03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do Relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste, com substitutivo, e da emenda de Relator n9 01/99 , da CAPR, com subemen 

da, e pela inconstitucionalidade da emenda n9 01/97, apresentada pela CAPR. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas ' ao Subst'itutivo: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas ao Substitutivo. 

CONTINUA.... NA FOLHA 04. 

" 

COI 3 ,21 ,01 ,041 ,8 (AG0/98 ) 

, ' 



- & OJETO DE LEI N° 3167/97 • 
ANO/.MENTO 

l r-------r--------------------------------------------------------------------------~ 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

10.09.03 

06.04.05 

13.04.05 

22.04.05 

32 29.04.05 
33 
34 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parec.er .do. Relator, De~. ~SM~R SE~~?~IO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste 
substItutIvo, pela constItucIOnalIdade, Jundlcldade e técnica legislativa da emenda 01 /99 c b d ' . n ' l'd d ' om su emen a' e 
mcons 1 uCIOna 1 a e da emenda 01/97, ambas aprovadas pela Comissão de Agricultura e Política Rural. ' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

com 
pela 

Aprovado unanimemente o parecer do Relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO, com complementação de voto, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com substitutivo e da emenda 01/99, com subemenda e pela 
inconstitucionalidade da emenda 01/97, da Comissão de Agricultura e Política Rural. 

MESA (ARTIGO 24, rNCISO II DO RI) 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação deste com emenda, e à n° emenda O 1/97 e contrário a nO emenda 02/97, apresentadas na Comissão; da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela nã o im plicação de ste, d as e mendas nO S O 1/97, 02/97 , O 1/99, O 1/00 e O 2/00, c om a umento ou 
diminuição da receita ou das despesas públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, 
no mérito, pela aprovação deste, nos tennos adotadas pela CAP ADR, e pela rejeição das emendas nO O 1/00 e 02/00, 
apresentadas nesta Comissão; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com substitutivo, e da emenda n° O 1/99 da CAPAOR, com subemenda, e pela inconstitucionalidade da 
emenda nO 1/97 da CAPADR. 
(PL 3. 167-C/97). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso, nos teImos do artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) de 22 a 28 , 04.05, 

MESA 

AOfi~iO 2SGM-P 55 1/2005 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final nos tenTIOS do Artigo 58 §4 e 
l11g0 4, lI , do RICO. " 

.. N"""" N t lA C O I ! '\J'r"'\ ••• 
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-- - --- - ------------------

PROJ ETO DE LE I N° 3 167/97 
ANDAM ENTO 

24.05.05 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADAN IA 
Aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Roberto Magalhães. 
(PL 3 167-0 /97) . 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

Verso da Folha 0:4 - , 
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2062 (AGO/06) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1061 /07 Senado Federal 
Comunica arquivamento do PL nO 3167/97. 
Em: t1 ~ / 0'6 /07 

Publique-se. Arquive-se 

Presidente 

/ 
I 

~1A 

11I 1I 1111111 1111111 1111 11111111111111 11 1111 
Documento : 36142 - 1 



Ofício n° / 00 / (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 

-, 

Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

.. 
..,. 

Brasília, em OC de agosto de 2007. 

e Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei da Câmara dos Deputados. 

e 

• • 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 
definitivamente, nos termos do parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno do Senado 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 48, de 2005 (nO 3.167, de 1997, nessa Casa) que 
"Altera a Lei nO 4.829, de 5 de novembro de 1965, acrescentando dispositivo sobre a 
concessão de financiamento para a aquisição de tratores, colheitadeiras, máquinas, . 
implementos e equipamentos agrícolas." 

vpllp lc05-048 

Atenciosamente, 

ÃV7" 
~~ 

Senador PAPALÉO PAES 
Pr\meIro suplente I , 

no exercido da PT\meifa Secretana 

PRIMEIRA-SECReT~bA 
Em, 1 , q , __ ':J 

Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa . ..,..,...-. 
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:: : eCâmara : Módulo Tramitação de Proposições ::: 

C()I1~ull(l Tl'<lrniüH;Úo elas Proposiçôcs 

Proposição: P~-3167 /1997 9 
Autor: Moacir Micheletto - PMDB /PR ~ 

Data de Apresentação: 2l/05/ 1997 
Apreciação: Proposlçâo SUjei ta à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Ar!:. 24 lT 
Regime de tramitação: Ordinána 
Situação: f'vlESA: ArqU1vada. 

Pági na 1 de 5 

Ementa: Dj"P{;,~"hre a l'()I1l'l' '':,[H! dc' fil1:.l11cialllc'l1t<l ("':.Ira :1 aqui>.i~j() de lr:ll()rl'~. ,·"lheil.llkira~. IlÜ4llinJ~ . ill\plenlc' lll,,~ c' ,Xluip"l1lLlll()~ .lgril "la" e d:1 

<>\ l l l';h p l'( )\ idl'nc ia" . 

Indt' ''H':!O: \:1 )R~l\S. c:()~n:ss'\o, FIl\ i\NCI:\ l'",l DITO, AQlIISrçAo, FQClPA:VIENTO AGRICOU\. TR/ITOR. :\L\QL' I:\,\ .\ GRICOI .. \. 
!\II'11 \l!'\T( I \(, RICO I .. \ . HBRIC'.\(·.\O. I'lt\1.0 11I ~TI::R:\IL'\ i\[)O , RESPONS.\BILlJ) ,\Dl:. INST1TL' I(' .\O FI:\.\\!C I·: lR.\ . I\.\NCOS. INTF(;R. \(;.\O . 
.... 1" 11\1 \ "\l 10'- \1 . [lI·: CREnlTO I{U{ \l.. EÀ ICEN CL\. DISPONIBILIDADE. RECLRSDS FIN \ NCEIROS. PIW[)I.:'j'OR Rn: .\ I.. NEtTSSln\I)I·:. 
\i'j, j:--I\I\( \(). C\I'\(Iil\llL. ;\lFI()S IH,: P\C.\\IE"'TO, .\TE:\llL\-IEI'.j'[O . REQI ' IS ITOS, l'.\lnEIR,\ lll: lRLI> I IO. l 'RLDllO:-, DI·. 
i \;\ I '0'11\11/ \ lU. 1'1, 1\ (,I:'\T\C; 1': :\1. OBRIC .\TORIEI) ,\DE. t\PU C \c\O, CIU-: DITO RUK.\L. \lCTU ,\K]() . ADQlIRI·.:\TI·:. (; ,\R.\:\TI.\. OP(;.\ O. BE~S. 
()H,Jl-TOS US . \J)()~. UTILIZ,\('.\O. PRAZO, P,\(;:\:\IE;\TO, CU\lPRI i\ l E~TO. PERIOJ)(). CARENCIi\, CRITERIOS, llEFl l·IÇ\O. LEI FEDER \L, 
I lI\.JI'Tf\O, f:\CE,-TI\'O, :V1FC:\T\IZ;\Ç,\O. ,\CRICUITI; R:\. l'RESClf\lEVro. PR{)J)LJTI\'lD,\D E. PIWDL"I'() .\CR ICUL \. I'OI'I :L\(,' ,\O Rl· IUI.. 

~IFl.ll01\1.\. QUAI.IO.\DE PI', \·ID.\. PRESER\' \( ,~(). SOLO. 

Ik~paeho: 

qr (' 1'197 - DI:SI' \t'1 lO 1i\ICL\I. ,\ C \PR. CTT E CC. JR (, \RTICO ;)4 no RI i. 

EnH'nda,. 
- C.\P, \DR (A(~R](Tl:r1JRA, PE<T..\RIA • . \BASTEC1J\iIENTO DESENV, RURAL) 

_ MC 1/ 1997 CAPADR (Emcnda Aprcscntada na Comissão) - ALEXANDRE CERANTO '.J} 
~:MC '2. / 19'17 CAPADILilimcnda ApI'cscntada na Comissão - ALEXANDRE CERANTO .~ 

EMC 1{!..999_C1\PR (Emcnda Apl'cscntada na Comissão) - Waldcmil' Moka J 

- ('( ',JC «'Oi\STlTl Tl('AO F ,JlJSTI('A E DE CIDADANIA) 
SBE I CCJC (Subemcnda) - Os mar Serl'a \io ~ 

- CFT (F11\:AN(AS E TI-UBUTA<,:AO) 
EMC 1/ 2000 CFT (Em e nda Aprcscntada na Comissão) - Ricardo Fcrraco ~ 

J-':MC 2 / 2000 CFT E mcnda A >res entada na Comissão - Ricardo FerI'a o 'J 

Pan'('l'I'l~~, \ ' oto ... e Rt'daçilO Final 
.. L\PAD({ L\GRI('Ul.TLTRA, PEcuAIUA, ABASTECIMENTO DESENV. RU RAL) 

PAR 1 CArR (Pal'cecl' dc Comissão) ~ 

PRL t CL\PR (pa l'cecl' do Relator - Waldcmir Moka ~ 

PRR 1,Ç_APlifPal'cecl' Rcfol'll1ulado - Waldcmil' Moka J 

(CJ(' (CO:'\STIT( l l(''\O E .JUSTIÇA E DF ( 'Jl).\DA:'\IA) 
CVO I CCJC Co m >\cmcnta 'ão d e Voto - Osmar Scrra \io ~ 

PAR 1 CCJC (E.a l'cccr dc Comissão .1:1 
PRL I CCJC Pal'cccr do Relato1'l - Osmar Scrrag\io ~ 

RDF 1 CCJC (Rcdacão F inal) - Robcl,to Magalhães '1:1 
. ' FT (FlNAN('AS E TRlB\TTA<;AO) 

PAR 1 CFT (garcccl' dc Comissão) ~ 

PRL 1 CFT (P'I!'CCCI' do Relator) - Fcttcl' Juni()J' J 

~lIh.,lltllt i, o ... 
.. ('(',1(' (CO'\.'-: I'l'Il'[(.\O E.rl ISTl('A E D E CIDADANIA) 

SI3T t l'CJ (' (Suhstitl!linl) - Osmal' SC1'1'ag\io ~ 

Pllhlicação (' EI' I'ata~ 

Publicação A dc 11 / 12/1999 ~ 

Publicacão B d c 21 / 06 / 2001 ~ 

Última Ação: 

- / H/200-" \k~;. \ flir,'I(lr;\ ti" C:Hllar;.l do~ I)l'IHIUdos (\lESA) .. R('cdrimento do Ofício n" lu61 / 0 7 (SF) cOfllunil·<tIH.lu () arquil:11l1 l'1l 10 da l11al{'ri:l. 

, " 1 " " , 1 ". d, .. 

I'LENAIUO (I'LEN) 
\PRESE'\IT.\<,:.\O DO PRO,JET() PUD DE!' i'",10V'IR fl.lIC fIFI.ETm . 

http ://i ntranet.camara.gov.br/si leg/Prop _ Detal he.asp?id= 19206 22/8/2007 16:35:47 
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1:';,6' 1 q')7 !\1e,a Diretora da ('úllIal'a dos Deputados (MESA) 
DFSP -\CIIO 1~ICI.-\I ,,\ C\f'R. CFI' E CCIK (AHTIGO 54 PO RI ), 

! \ ,) 1<)' 1- I'I.EN.\J{\() (PI.EN) _ '. ' 
I 1 ' lTl ' l ~ \ F, I'l'1\ 1 IC\(\() D.\ ~l \TLH L\ . gDCD 0 7 06 9 :Z PAG 1~ C()l, O:2._Wiji 

t ~i/h 11qq7 COORDENA(:Ao DE COMISSÚES PERMANENTES (CCP) 

L:\C.\:\ll:--J1 L\DO ,\ C.\PR. 

,q '(1 ! l tj()'" ('ollliss,10 clt, AgI'Í('ultul'a, Pt~elllÍl'Ía. Ahaskl'Íml'nto e Desenvo.lvimento Rural (CAPADR) 

I'R,\ZO P,\H .\ ,\PRESF:'\T,\çAO DF D 'lENIMS: oS SEES()ES. 

~~7 ' (;! I <J07 ( 'umissiio de A~rjcllltllra, Pel'llú1'Ía , Ahastel'Ímento c Desenvolvimento Rural (CAPADR) 

.\1 '1\ I':SI,: :\TAC\() DE DL' AS E:\l E ' [HS PUJ) DFP :\I.J~XA!\DRE CERANTO, 

I ::; .. , 
: ()(j" Comis",,,> de Agrkultura, Pecuária, Ahastecimento e Desenvolvimen to Rural (CAPADR) 

1'.\Rl':O .R F.\\ ORA\'l:L DU RELATOR, DEI' FEI ,IX íVILDU:-.J<;A.:\ ESTE 1<: AS E:Y1 El\ DAS 01 / 97 l/ !l2 / 9 7. 

3/6/199~ ('omiss;io de Agl'kultura, Pecuária , Ahastl'l'Ínll'nto e Dl'sl'nvolvim('llto RUI':II (CAPADR) 

REl>lSTRIB[;J[)O ,\0 REL.\TOR, DEP \ '. \LDlR COL \Tro. 

'1 q()0 Comissão de Agl'icultunl, I'enlál'ia, AhasteciTm~l1to c Ikscl1volvinll'nto RUl'al (CAPADR) 
I'\RI·:n :R F.\\ 'OR:\\'I;:L DO REIAI'OR, DEI-' \ ,\LDIR COI.\'lTO,:\ ESTE E AS EME;-';-DAS OI E 02/ 0 7, :\l'RESE1"T\D"\S ~A 
('( l\IIS~.\(). 

• ., 
i l)1 Ii I Mt.'sa Din'lol'" da ('<'lI1l1l'a dos Deputado." (MESA) .. 

\J{ () L I \ \ D() \OS T FI{ ~IOS DO ,\ RTIGO lO!) no RF(;I \ll \ \TO I:\TI':R, 'O. i*jjDCDS 03~9 PAG 0123. l'()I, () 1. 

1<) I", I'!C)\) l\ksa Di l'dOl'a da Câma I' .. dos Deputados (MESA) 
Ik~;lr411i\ anwnt .. !lOS term os do artigo 105. p:Jr<Í"rafo único, do RICLJ . 

lO /Oi 1<)9'1 Comissão de AgrÍl:ultul'a, Pecuária, Ahastl'cimento e f)esel1\;olvinH.~ntu Rural (CAPADR) 

RFL\TOR DEI' \\ '.\LDE:I-IIR \'10,,",\. 

10/(" 1 <l(),) ('omiss;io dt' Agr'Í<'ultur'a, Pl'emi,'ia, Ahastl~cinl(~nt() e Desenvolvimento Ru ral (CAPADR) 

1'1\ \!,() I' ,\R \ , \I'RI-'S l : ~ 'n(),() DE EME;-";!HS: OS SESS(} ES ,\ P,\RTIR DE LI 06 99, 

'-'. ! ()/ 1 \)f)o ( 'Olllíssiio de , \~I'icultul'a, Pel'uúI'ia, !\hastel'Ímento e lksellvolvimento Runll (CA1'AI)I{) 

:\ .\0 FOR.\:\1 APRESE'JTAD.hC; E:vlE\DAS, 

,<)!I<)qq Comissão de Agricultura, Pecuária, Ahastecimento e DeSell\'ol\'inll~nto Rural (CAPADR) 
]' ,\R I~CI-~ R FAVOR.\\'EL DO RELATOR. DEI' WALDEf\'1 I R :\10KA. ,\ ESTE E AS EMENDAS 01 / 97 E 0~~i97. ,\PRJ·:SE0:T,\!MS ;\ ,\ 
(,O;\lISS :\(qi~ 

IO i ll /19CJQ Comissão_dc A~I'icllltlll'a, Pccuúria, Ahastecimento e De.scnvol\'Ímellto RlIl'al (CAPJ\.DR) 
,\l'RO\' ,\<,'.\O l · ;\ .·\'JIME no P . \RI ,:cr~R RI\FORMUL\PO FWOR;\\'EL DO RELXrOR , flEP \ r .\LDI·: \HR \-10":\ , A ESTE F A 
I ·. \IE\'D.\ 01/<)7. ,\I'RESE\T\D'\ 'JA CO:\lISS.\O, C'0:\1 L\'IEI\'[)A, E C'OI\TRARIO A r-::YIEl'll .\ 0'2 / 97. APRESENTAD.\ NA 
l O\llSS,\O. ( I'l.. :~ lb 7- \ / 97 ). MDCD 11 1299 PAG 61443 C'OLol._A 

I lo,' !'.)(IO ( 'lI1ui"",o de :\gl'icllllul'i'. l'el'llúl'ia , f\hastednwnto e lle<.;O:I1\ oh'illlento RUI'al (CAI':\()R) 

F\'C.\:\II\'l [,\110.\ CO:\llSS\O DI': Fl:"\f \:\(AS E TRIBL'T:\(\O, 

I .),: L~, Il)qq COlllissü., de Finan<.:as e l'I'ihut:H,:ão (CFT) 

RFL\TOR !lEI' FFTI'ER .J Ü~IUR . 

:~ 1 /:~ : :!()()() ('olllissiio dt' Finall~'as c TI'ÍIHlta~':I() (CFT) 
PR,\ZO I'.\R.\ ,\ I'RESE;\!T:\ <;'\O DE E:\lFNDAS: o:') SFSSê)ES ,\ PARTIR DE:27 03 00. 

., 
~ I~.~()()() ( 'lImis,üo de Finanças e TI'ihllta~'ii() (eF1') ) 

\l'R I :S[':\'T.\<;.\O DE n UAS I '~.\I E f\: DAS PELO n[p R 1C.\I{l)() I·ERlnço. 

1. () . .!lJU I Comis."ào d(~ Finanças e 'J'I'ihut,H,:ão (CF'!') 
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R"l·,'hida IllJnifesl<l<;'-lO do 1{ l'l:Jtor. _~ 

4!b!:l()(}1 Comissão <k Finanças l~ Trihutação (CFT) 
1'.lf\'Cl'r do Rcl'lloJ'. [)ep. Fetll'r .Iúnior, pc· l:J n1ío irn plic,lt.::ío c!t:slc, das eln CfH !;.ls 1\"" 01 / <) 7, u2/Q7, ol!lJ9 , u l/oo t' (l2 / 0 0 , ('fim 
i1Ullwnt" OH d imin lli ~'ã" da rece ita ou da" despesas pú bliGls, niío l'al1L'ndo pro 11 li n<:Í a IllL'Ht" quan to;i adl!qllat.;'-lO rinil1lccira c 
OI\ilml'ntíri.L L'- \l() l1l~'rit(), pda apr()\açâ() dc!'tc, no,: krmos adotados pel:J CAPR , c pela reic'iç.lo das l'I1H'l1Lhls nO" 01 / 00 L' o::!loo, 
aprl'SI'nt'I(!;.I'> nesta rOl1li,sã()._~ 

... :0 " :~(}()! ('omi ... s:io de Finanl,':ts e TJ'Íh\Jta~'ii() (CFT) 

.\jll()\;.I\hl por l.'n;llIilllidadl: () !'"n'ccr 

:2:: i h <~O() I Comissão de Con...;tilu íl,'fw (7 .Iu'itiça l' <k Cidadania «'('J( ') 

RC(,l;bido rwla CU I{ 

'3/ h :.!()Ol COll1is .... ão de Constituic;ão e .Ju!>tic;a c de Cidadania (CCJC) 

Dc,ignado I{l'I"tor : l)Cp. (hlllélr Scrragl io 

:-; ,,, _! ()( ) I ( 'omi,s:lo dl' COllstitui,:ào c JII.',tiça e (k Cidadania (CeIC) 

.\hu·turJ dt' Pra/" )l;lra Icmcnd:J~ <tO Prnjeto 

l -;"S, .~()(tl Comissào <k Co ns titu il,':10 (~ .Justiça e d(~ Cidadania (CCIe) 
r',II('(:rr,ldo () pra/c) parJ enlt.' I\(J a~. :-':ào túram apre~"lI t ada~ el1l"l1 d a~. 

... I i :200:.1 Combsào de..' COllstituição l' .Justiça e de Cidadania (CC.JC) 

I{L'l'L'hida IllJnifcstac;;io do RL' !J tOf. _~ 

:~í j!:,>()\):.' Comissão (k Constituiç:lo e .Justiça l' de Cidadania (CCJC) 
1'.11""t'l'\'I' do Relator. ilql. O"mar SL'fraglio. pela l'oll,.;titul' ion •. didJdc,juridicidadc c' tl-l'ni l'a Icgislatha,l'pl1l sulhtitutÍ\o. du 1'1.11\1. 
;;1 (,~ i <)7, l' lb L'mcnd .1 I! 99, (,()Ill ';lI['L'lTIcndJ C pela inco n,:t it uL'ilJllil lid; ldc da cme lida li q7 da Com i s".\o de :\griru ItmJ l' Pol ít ica 
I(llLIL ~ 

, 'i :,..' n() .. ~ ('o llJ b .... ào d I..' Con ... tituic;ão e .J\lsti ~·a c de Cidadan ia (CC.JC ) 

\lllTlura dL' PrJ/O para Lnwl1das "n Su hsl ituli\"o 

:2'2 18/:2()()2 t'omiss:lo dl' COllstituição e Justiça e dl' Cidadania (CC.JC) 
1':nl'L'ITado o pral.l' para L' lll cnda~, :-':ão fo ram J prcsC'ntada,: L'mendas ao. suhstituti\"u. 

:; l/i, :2t)o;s :\oh 'sa Diretora da ('âmal'a do'i Deputados (MESA) 
'\rqui";ldo no!' termos do ,\rtigo lOS do J:kgillll:n to Internn 

, 
I { ){ }' ; :\h·..;a Di .·l'tOl·a da CúlIlal'a dos Deputado.o; (MESA) , 

I)L·~' II'C. llli\ ado Ih''; kl'lTl"~ do Ar tigo lOS do R. l 

·Ii -li:.'OO;, ('omiss"o dl' COIl!>tituiçào c Justiça e de Cidadania (CC.JC) 

Rl'C'L'himcll tl) pela CCJR. 

- ~/:2()O:-~ Comi'i'ião d(~ Con ... tituiçào e ,Justiça l' de Cidadania (CC.1C) ! : 

P\:siglladq Relator, !k p, Osmar Sl'I'ragl i" 

-,! 1'-:.'(\(1', ('o ll1 b.sflO de Constituiç:to e .J\I~ti ~·a c de Cidadania (CC.JC) 

\1'1',·.'c 'III: IC· :I O li" P'-'I'l'l"'f Rl'latm p\'lo l)COp. OSI11,II' Snraglio 

- , J! )( J : ('OIllÍ'oS:lO dtO ('olls titu içã o e Jus ti ça e dl' Cidada ll ia (CC.IC) , 
I'a 1'<.'l'l'I' d" g t'la t, !I'. DL p. ( )'"W r Se l'I':.lg I io. PL'1a l.Oll.st i t uciolw I icLltk. ,i li rid il.idcldc e lécl1 iu k'~i!,,Ja l i\ J t!csk. l'ulTl SlI bst it ut i\ ", C da 
cnl\.'ntb de: Rclalt,r li" OI / 9lJ da Cnllli,,~ão de ,\,!!, rieultura c Pnlítie;.l Rural. com ,-ubmcntla. \'lll'l;l ill(,oIlQjl ucio!1.i1iclad,' da L'lllenda 
11" o l!97 ill"'L'sclllat!'J 11;1 C()lIli~siíl) c.k ,\gricu ltur •. ll' l'oliti(' • .I Rural. 

'li .. 1.1:200:l COll1is~:l O de Co nstituição l' .Justi~'a e dl' Cidadania (CeJe) 

\hertu ra l!t: 1' 1',1/0 pilr.] EIlll'll lbs ;1\) I' ro jL' to 

i6 'c\; -,otn Comiss "" til.- Constituição c .Justiça e dc Cidadania (CeIe) 
1·.n('( 'I'!';Jl!O () pr'-'/o para cl11entl •. IS. :\:io foram ilprL'scll tadas cmclld~ls. 
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)' \ , I '-. ) , , ~~O():) ('ollli!'.~ilo de ('()n~titlli~'ão e ,Ju!'.tiça c de Cidadania (CCJ(') 

<\heliura dc Prazo para Eml'ndas aI) Sllh",titllt ilO 

'2/ ;')! 20t):S Cumissã.o dl' CUIl!'.tituição l' Justiça e dl' Cidadania (CeJe) 
EnC:l'IT;ldo () pratO para l'menda,;. ;\,:ío foram Jprl.'sentada;< l'menda~ ao suhstitutiyo. 

13/8/'2()(1:\ Comissão dc Constituiçiio c ,J ustiÇlll' dc Cidadania ('(',Je) 

l)c\'"h-ido a .. Rclal(,r. Lkp. O~IllJr Sl.'rraglio 

lI) '! ...'lH "~ ('oll1i!'. .... iio de ('onstitlli~'üo e ,JlI!'.tj~·a c de Cidadania «'('.TC) 

\pl\'SCII!:lUO d" l'arVl'eJ' d,) 1{l'i;III,r pel .. Ih.:l'. OSJ1Iar Sl'IT;I)!,IiO_~ 

lO ' q / :!()(J:{ Comissão dc Cllnstituiçilo c ,Justiça e dc Cidadania «'('.JC) 
I':lr('c('r d,) Relator. lkp. O,.,m:Jr Scrra;.;1io. pela cOIl;<tituc innJ lid;l<k, jurid icidade c t {~c ni t'a kgislatiya deste, C(Jnl subst ituti\'o: pt'!;J 
\.'onsti tu(' iollalidadc.jurid i(' idade c t{,cnica lt')<i~ l ati\'a d;J enw nda 01 ! <l9. com s\Jhc Jl1,'nda; e pela inconstitucionalidade da cn1l'llda 
01/97, amh;l,., aprm adas pela CO J1l is,.,úo de ,\ )<ril'lIlluLJ c Pol ítica Rura!._.~ 

q:,~~ ::2lJU;) COORDENAÇAo DE CO:\l.ISSÕES PER..1VL\NENTES (CCP) 
1'IIblÍL'a,iíll do p~lrl' l·lT. DCll :21 O() OI pAG 30414 CUL 01. Ldra B'-9 

, 1 . :nf):; ( 'lImi'i!'.iio de ( 'llllstituiçllO c ~Justiça e dc Cidadania (CCIC) 
1 

\I'J""l'II! ~I(:ao Li'! C()!1lJlk'!1ll'l1t~J(;JI) lk \ 'otn pelo Dep. Osm~lr Sl'rra.~lill_~ 

.)1 ,1 í :!C){):) Comi!'.!'.ão de COIl~titui~'ã() l' ,JlI!'.tj~·a c dl' Cidadania (CC-Je) 
Parecer C01ll C()l11plcll1l'nta \~i\) (](o \ 'ot<J. Dc!p. O~l11;jr SCJ'raglio (P\1DB-PR), p"la con~tituci()ll;llid<l(k,iuridicitbdc (' t{~(,llil':J 
Il'g i~b t i\ a (kste. com ~lIlbtitll t i\'(J. c da Emcnda 1/ 1999 ela Com iS<1O de A)<ric:ullura c Pol it ira Rm;ll. com ~lIhcrnl.'nda; c pela 
illCPllstiluL'ional idadc (I;] Emenda 1/ 1997 d" C\)l11í~sã() de AgriclIltura e Política RlIral._'~ 

()/-l!~O().') ClIllIis!'.;lO dl! Constituiçào c Justiça e de Cidadania (CeJC) 

,\JlJ'()\:ldu por l ' n;J11imid;Jde () Pa recer 

I ' ~ :~()()- COORDENA<:Ao DE CO:VJlSSÜES I'ElHli\NENTES (('CP) 
! 'Il ( ;II11Í1l1i;Jd,1 ;, l'uhli(';H';;·W. I' ;J I ('ú'j' dil C011lis,;i" de Cpl1stituiç;'j() l' .Iusti,a (.' de Ci(i;,d;Jl1ia plIhl ic';ld" 11<) j)Cl) d" I I ' (l..\i o;'), I.dr;J C. 

20· .1/20():) Ml'sa Diretora da Cámal'a do!'. Deputados (MESA) 
c\h,'l'tura de 1'1';11" p;lr<l Rccurso a Jl;lrtir (k 22!O.I/ :200r,. Del) 21/04/ 2005 pAc; 1~{647 COI. 01._9 

:!XI j! :![)()'; Ml'!'.a Dil'dol'a da Câmar'a dos Dcputados (MESA) 

FI1l'l.'ITal11cl1l1, ,'U to111 ;Í tic() tln 1'1';110 para Recllrso, 

:; , :..! ()I) ::; ;\'lesa nil'ctOl'a da ('{"nal'a dos Deputados (MESA) 
Ot'íl'io SC\l-P 551 i 200;');) CC. IC encJminhand .. e~ll' projet .. pJr;l "kil)orüi;iio da Reda<;i:io Final, nos terJlJOS d .. Artígo 58. ~4 l' 
\rtig r ,:.! 1,11. do tncn. 

) .. :.{ li }) (:omis!'.:to de ( 'oll!'.titui,'iio I' JU'iti(:a e d,' Cidadania (CCIC) 

Rl'l·(.'hi J1l ento pela CCle. 

1 <l /.' " 200;') Comissão dc Constituição c ,JU'itiÇll l' dc Cidadania «,('.Je) 
I)('"ignado I{"i;)tor da Reda<:úo Fin;J!, P ep. Rolwrto :Ylag;JlhJ,'s ( I'FL-PE) 

1() /;,i :2()()5 ('omi!'.süo til' Constitui~'ão e .Ju!'.ti~·a c de Cidadania «'('.JC) 

\1'!'l'éoclltaç;JO da Reda,ãn Final pelo Ikp. Ruberto \l ag;Jlhã,'S_~ 

1 I:.) :2no-; COlll i<; ... ão d(' ('onstitlli~'iio,' ,JustÍl:a l' de Cidadania (C< ',1<') 

\pw\"ld,I;' Hvd;J()o Fin;J! por t jnilllimidad,' 

7/6, 2nD·) Mc .... a Dit'l'lol'a da ('ilmara do!'. Deputados (MESA) 
ReJl1es';1 JO Sen;ldo h·der;.,!. ;Jtran's do Of PS-CSE!27ó!05. 

n /S/:~OO7 Me~a Dil'etOl'a da Câmar'a dos IkplItados (MESA) 
,\pJ'l'scnt,Jç:JO dI, REQL'ER!:'I ll,;:--rTO ~." 891. DE 2007, pelo DcplIt;Jdo(a) ~lo;Jcir \lich,'lctlo, que ~(l1icita o d<:"arqui\ J1lJenlo lk 
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1\1t'sa Dil"l~tora da CàrnHlo" dos Deputados (MESA) 
I 11 ddt'l"id .. () pedido dl' lh-s;Jl"quil'alllenti) de,:ta propo~içúo \.'()!1~lant e do REQ -R<)l i :.!.oo7porquanlo a prop();; itúo Il ií () foi arquh ada. 

~ 
lVk~a Din'lo,oa da Câmara dos Dcputado1> (MESA) 
Ikcchirnclltu do Oficio ntl 1061 / 07 (SF) cOlnunitanuo () arqui\'alncnto da matéria. 

Cadastra r para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 

• 
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